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~~ PLEG _) VET 00024 2012 

Data da Ação 

o;, Mês Ano Desuno I JOSEFILH 1 

_2_0~ -º-7~ _ 2_0_12_ ~ SSCL~ 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Autuado como VET 00024 2012, aposto ao PLC 00003 2005 (PL 01089 2003, na Câmara dos Deputados). 
Este processo contém 2 (duas) fo lha(s) numerada(s) e rubricada(s). 
l4 SSCLCN. 

SENADO FEnFRAI 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal ( ., Cs/Ó:~ ~~ Tipo Número Ano 

L ss~ VET 00024 2012 ~r::t~~o J~ Destino ~ t MONDIN rev. MONDIN 
07 2012 CN SSCLCN 

- - -- -

')TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Juntadas .fls. 3 a 17, referentes à Mensagem nº 76, de 2012-CN (n" 330/20/2, na origem), comunicando ao 
Congresso Nacional o veto parcial aposto ao PL C 11 " 3. rle 2005. 

SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

N.Bal Cs/Órg ? Tipo Número Ano CJ t SSCLC~j VET 00024 2012 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (: Destino ~ 

_0_2~-º-ª ~ _2_0_1_2_ ~ SSCLCN_J~-----

MONDIN 

rev. MONDIN 

Vuntadas jls. 18 a 20, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC nº 3, de 2005). 

SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ? Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~j VET 00024 2012 

'STATUS· AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

16 08 2012 

(:Destino ~ 
MONDIN 

rev. MONDIN 
l CN SEXP ) 

-~-~--~ ~-----~ 

vi SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da l ei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
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{ PLEGÊ VET 17 00024 ¶ 2012 20 [07 172012 gq SSCLCN I

sm Tusz A GUARDANoo LE1TURA E
Autuado como VET 00024 2012, aposto ao PLC 00003 2005 (PL 01089 2003, na Câmara dos Deputados).
Este processo contém 2 (duas) folha(s) numerada(s) e rubricada(s).
A SSCLCN.
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.luntadus _/ls. 3 a 17, referentes à Mensagem n” 76, de 2012-CN (n” 330/2012, na _origem). comunicando ao
(.`ongress‹› Nacional 0 veto parcial aposto ao PLC n” 3, de 2005.
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, Identificação da Matéria _ Data da Ação MONDW
N. Bal Cs/Órg Tipo Numero Ano Dia Mês Ano Desfmo mv' MONDIN

C ) QN SSCLCN VET ooo24 2012 02 os 2012 CN ssc|.cN

STA TUS: AGUARDANDO LEITURA

Juntadasfls. 18 a 20, referentes ao estudo de tramitação da proposição vetada (PLC n” 3, de 2005).

:Í SENADO FEDERAL

, Identificação da Matéria Data da Ação ~ f
N.BaI Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano pesfino MONDWc io W É to im» ai

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA
` ,

A SEXP para elaboração do Oficio do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nomes
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de emitir relatório sobre o veto. Ao Oficio, serão
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas,
além do autógrafo do projeto. Após anexação da cópia do citado Oficio, o processado será devolvido à Secretaria
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional.
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,,. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Ntímero Ano 

~~ SEXP _) VET 00024 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano GILSONAN 

G
Oestino~ rev. GILSONAN 

,2_1_._º_ª_._2_0_1_2,,/ CN SSCL~ L._ ____ __J 

"Anexado o Oficio CN nº 390 de 21108/12 , ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
~e Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 21). 
A SSCLCN. 
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~~ SSCLC~) VET 00024 2012 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia Mês Ano (: Destino~ 

,2_9_._º_ª-'_2_0_12_.,,, ~ SSCL~~-----

MONOIN 

rev. MONDIN 

1/untadajls. 22, referente ao Oficio SGMIP nº l .575, de 20 12, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos 
IDeputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto. 
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C
N.Bal ) E Cs!Órg 

0
~ ipo 

I 
Ntimero Ano 

CN SSCLCN VET 00024 2012 

-- -

TATUS: AGUARDANDO LEITURA 

untada cópia do Oficio SGMIP n" 1.878, de 20 12, do Pres idente da Câmara, indicando nome de Deputado do 
PSD para compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, nos termos da Resolução 11 º ! , de 20! 2-CN, às/Is. 
J 3 e 24. 
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, Identificação da Matéria Data da Ação z
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano gesfino GMSONAN

rev. G/LSONANí SEXPÊ VET 1700024 Y 2012 21 [08 172012 GIII SSCLCN I

Anexado o Oficio CN n” 390 de 21/08/12 , ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação
de Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbido de relatar o veto (fls. 21).
A SSCLCN.
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, Identificação da Matéria Data da Ação MONDIN
N. Ba/ Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Qesfi,-,Q

rev. MONDIN
CN SSCLCN VET 00024 2012 29 08 2012 CN SSCLCN

STA TUS: A GUARDANDO LEITURA

Juntada fls. 22, referente ao Oficio SGM/P n" 1.575, de 2012, do Presidente da Câmara. indicando os nomes dos
Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbido de relatar o veto.

, Identificação da Matéria -.-H Data da AÇã0 c -_*~~“f~ 'A

CN SSCLCN VET 00024 2012 11 10 2012 CN SSCLCN
A/.Bo/- , os/org /Tipo _ Número Ano "oia Més _. Ano; Des"-,,O Mo/vo/N( J l ` J K rev. Mo/vo/N

STA TUS: A GUA RDA NDO LEITURA

/untada cópia do O/icio SGM/P n” 1.878, de 2012, do Presidente da Câmara, indir-ana'‹› nome de Deputado da

23 e 24.
(PSD para compor a Con'1issão Mista incumbida de reiatar o veto, nos termos da Resolução n" 1, de 2012-CN, às/ls.
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~ VET r 00024 2012 

'STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 

Dia r Mês Ano 

07 11 2012 

Destino 

CN ATA-PLEN 

POLLA 

rev. POLLA 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

o ______ __, 

Cs/Órg 
,,- Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

VET 00024 2012 

I 3: 14 - Leitura. 

Data da Ação 
Dia Més Ano 

07 11 2012 
(: Destino ~ 

MARCIAGO 

rev. OTAVIOL 
l CN SACM ) 

.____,_ _ __,_ __ __, ~----~ 

Ve acordo com o dispos/o no§ 2" do ar/. 104 do Regimenlo Comum, das Resoluções nº 2, de 2000-CN e nº /, de 
12012-CN,jica assim constituída a Comissão Misla incumbida de relatar o veto: 
'Senadores Deputados 
'Sérgio Souza Assis do Couto 
1/nácio Arruda Leandro Vilela 
'Flexa Ribeiro Domingos Sávio 
l/oão Costa César Halum 
1/?.andolfe Rodrigues Evandro Milhomen 

Wos termos do ar!. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresenlar o relatório sobre o veto até o 
f:iia 2 7 de novembro de 2012. 

O prazo previsto no § 4º do ar!. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 20/ 2. 

,,, Identificação da Matéria 

N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

D~~ SACM_) VET 00024 2012 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 

MMMELO 

rev. MMMELO C. Destino ~ 

l~ SAC:_) 
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'STATUS: AGUARDANDO JNSTALAÇAO DA COMJSSAO 

1/?ecebido nesta data. 

,,, Identificação da Matéria 

N. Bal Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

□e SACM_) VET 00024 2012 

lSTATUS: AGUARDANDO INSTALAÇAO DA COMISSAO 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

09 11 2012 

GIGLIOLA 

rev. G/GLIOLA 

l4nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de encrega, 
linformando a composição dos membros com as respec1ivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às fis. 
127 e 28). 
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Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da
matéria.

1
I
I
D

, Identificação da Matéria Data da Ação
__ .___ N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Més Ano Desgng MARCMGO

rev. OTAVIOLCN ATA-p|_EN VET 00024 2012 07 11 2012 CN SACM

\ 13:14 - Leitura.
De acordo com o disposto no § 2" do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções n” 2, de 2000-CN e n” 1, de `
2012-CN, fica assim constituida a Comissão Mista incumbida de relatar o veto:
Senadores Deputados
Sérgio Souza Assis do Couto

` Inácio Arruda Leandro Vilela
Flexa Ribeiro Domingos Sávio
João Costa César Halum
Randolfe Rodrigues Evandro Milhomen

&__

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o
dia 27 de novembro de 2012.
O prazo previsto no § 4 “ do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de dezembro de 2012. ,
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N.BaI Cs/Órg Tipo ._ Número _- Ano _ Dia .Més Ano pesfino _- MMMELO

rev. MMMELOCN SACM VET 00024 2012 09 11 2012 CN SACM

A »~ srzi rusz A ot/A RDA /voo 'nvsrzi LA ÇÃÓ 'on com/sszio DE

Recebido nesta data. ,

by-A

, /dentificaçâo da Matéria Data da Ação
, N. Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia Mês Ano Destino refIÊlI'gZl!`âLA

Â J @×1 SACMÚ VET .Ii 00024 *IT 2012 O9 11 2012 CN SACM

STA TUS: A GUARDANDO INSTALA ÇÃO DA COMISSÃO

Anexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista. com respectivo protocolo eletrônico de entrega.
informando a composição dos membros com as respectivas idades e o prazo para apresentação do Relatório (às fls..
27e 28).

SÍI14 TUS_' A GUARDANDO LEITURA 7
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BEDRITIC 

rev. BEDRITIC 

'!Esgotado o prazo regimental previsto no ar/. 105 do Regimento Comum sem apresentação do relatório pela 

Comissão Mista. 
'!Encaminhada à SCLCN. 
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,1 _a _1__1_2_1__20_1_2_,,, ~ ATA-P~ 

LUIZS 

rev. LUIZS 

~--------' 

IInciuída na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 12h. 
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Destino --,i 
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Comissão Mista.
Encaminhada à SCLCN.
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Inclufda na Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 19 de dezembro de 2012, às 1211.
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

V ET AJ.9 2 vé ZO,/Z 

6 ISSN 1611-1041 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 357, DE 2012 

2~~;:o O R~;º cb~1~1~~çÔ~~t~g}. 
para explorar serviço de radiodifus.lo so­
nora em frequência modu1nda na cidade de 
São Domingos do Norte, Estado do Espi­
rita Santo. 

O Congresso Nacional decrera: 
Art. 1 ° Fica aprovado o aco a que se refere a Portaria n~ 608, 

de 1° de j ulho de 2010, que outorga pennissào à Cristo Rei Co­
municaçõt:s Ltda. para explorar, por to (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequCncia moduloda 
na cidade de São Domingos do Norte, Estado do Esp irito Santo. 

Art. 2° Es1e Decreto Legislativo entra em vigor 011 dota de 
suo publicaçào. 

Senodo Federo 1. i:m 1? de JUiho de 2012. 
Senador JOS E SARNEY 

Pr..:sidt:ntc do St:nado F ei.kral 

Faço sober que o Congresso Nocional aprovou, e eu, JosC 
Samey, Presidente do Senado Federnl, nos termos do parágrafo Unico 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso >L"'<Vlll do art. 48 do 
Regimen!O In1emo do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N~ 358, DE 201:!. 

Aprova o o.to que outorga pennissão i ES­
TUDIOS REUNIDOS LTDA. p:m1 explorar 
serviço de: radiodifusão sonoro. cm frcqul!n­
cio modulad:i nn cidade de Nosso Senhora 
do Socorro, Es1:ido de Sergipe. 

O Congresso Nacionol decreta: 
Art. lº Fica. aprovo.do o oto a que se refere o Portaria nº 55, 

de 24 de março de 2009, que ou1orgo. pennissào 3 Esrudios Reunidos 
ltda. po.ra explorar. por 1 O (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no cidade de 
Nossa Sc:nhora do Socorro. Est.i.do de Sergipe. 

Art. 2° Este Decreto Legislo.tiva entro em vigor na dota de 
suo publico.çào. 

Senado Fedcral. em l? de julho de 20 12. 
Senador JOSE SARNEY 

Presi<lt:ntc <lo St:nado Fcdc:r:il 

Faço saber que o Congresso Nocional aprovou, e eu. JosC 
Samey, Presidente do St:nado Federal, nos termos do parágrafo ünico 
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVlII do art. 48 do 
Regimento tnu:mo do Sc:nado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT[VO 
N' 359, DE 2012 

Aprova o o.to que outorgo pennissào ao S1S­
TE~IA BEIJA FLOR DE RADIODIFU­
SÃO LTDA. p:ira explorar scr.•1ço de radio­
difusào sonora em frcqul!ncia modulo.da no 
cid:ide de Missão Velha, Estado do Ce:id. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fico. aprovado o ato a que se refere a Portoria nº 214, 

de 24 de morço de 2010, que ou10rga permissão ao Sis1cma Beijo Flo r 
de Radiodifusão Ltda. para exploror, por 10 (dez) onos, sem direito de 
exclusividade, serviço de rodiodifusão sonora cm frcquCncia modu-
1:ida na cidade de Missão Velha, Esto.do do Cea rá. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo enrra cm vigor na do1:i de 
sua public:iç:lo. 

Senado Fcdcr:il. cm 1 ~ d t: julho dt: 2012. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Fcdcr:il 

Foço saber que o Congresso Nocional aprovou, e eu, JosC 
Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo Unice 
do o.rt. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do 
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 360, DE 2012 

Aprova o ato q~1c outorgo permissão à T.L. 
COMVNICAÇAO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sono ra cm frcquCn­
cia modulo.da no cidade de Arama.ri. Est:ido 
do B:i.hia. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1° Fico oprovado o o.ro :i que se refere a Ponario. nº 311, 

de 30 de março de 2010, que ou1orga pennissào :i T.L. Comunicação 
Lida. po.ra t!xplorar, por 10 (dez) o.nos, sem direito de t:xclusividode, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulado. na cidade de 
Aramnri, Es1ado do. Bahia. 

Diário Oficia l da União - Seção 

Art. 2º Este Decre10 Legislativo entra cm vigor no d::ua de 
sua publicaç:lo. 

Sc:n::ido f\.'dt.:rnl. cm 19 de julho de 101~. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Prcsidcnic Jo Scnndo Fcdc:r.11 

Faço saber que o Congresso Nociono.l o.provou, e eu, JosC 
So.mey, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo ünico 
do o.rt 52 do Regimento Comum e do inciso XXV1II do art. 48 do 
Rcgimento Interno do Senado Fedcrnl, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N! 361. DE :!012 

Aprova o ato que ou1orgo p1.!rmiss:1o ,l RÁ­
DIO FM PORTO DA FOLHA LTDA. para 
c:'Cplor::ir serviço de rndiodifus:lo sonora em 
frequência modul::ida no cidade de ltab:iio.­
ninha, Esro.do de Sergipe. 

O Congresso Nacion:il decreta: 
Art. I' Fic:i aprovado o :ito o que se refere a Portaria nº .:53, 

de 24 de março de 2009. que outorgo permissào á Rádio FM Porto da 
Fo lha Ltda. para explora r, por 10 (dez) ançs. sem direi10 de e,'t­
clusividade, serviço de radiodifus.lo sonora em frequência modulada 
na cidade de habaianinha. Es10.do de Sergipe. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor no dot:i de 
sua publico.ç:lo. 

Scn:tdo Federal. ..:m 1~ de julho d..: 2011. 
Senador JOSE SARNEY 

Pr..:sidcntc do Scnad1..\ F..:d..:ral 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO DE 19 DE JU LHO DE 2012 

Outorga 3 empresa Gcraç:lo Ct:u Azul S.A. 
concessão de uso de bem püblico po.ra ex­
ploração do potenci.:i.J de energia hidniu lico., 
denominad:i Usina Hidrelétrica Baixo Igua­
çu, em trecho do Rio Iguaçu, Estado do 
P:iraná, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA RE PÚ BLI CA. no uso d.a arribuiç:lo 
que lhe confere o art. 84, copul , inciso IV, da Constiruiçào, e tendo 
em vista o dispos10 nos Leis nº 9.074, de 7 de ju lho de 1995, e n-i 
10.848, de 15 de março de 2004, nos Decrems nº 2.00), de 10 de 
se1emb ro de 1996, e oll 5.163 , de 30 de j ulho de :!004, e o que consto 
do Processo nº 48500.008743/2008-89, 

D ECRE T A : 

Art. 1 º Fica outorgada O empreso Gcraç:1o Ct:u Azul S.A. 
concessào de uso de bem público pora geraç3.o de energia c!Crrica, 
para explorar potencia l de energia hidniulica. por meio d:i Usina 
Hid relCrricJ Bai."<O Iguaçu e instalações de tr.i.nsmissão de interesse 
restrito do cenrrol geradora. em trecho do Rio Iguaçu, Municipios de 
Co.panema e Capi1ào Leônidas Marques, Es1ado do Paraná. 

Padgrafo (mico. A energia elênic:i produzida será comer­
cio.lizoda pela concessionária, tendo em vism sua condição de pro­
dutor independente, nos tennos das Leis n' 9.074, de 7 de julho de 
1995, e n11 10.848. de 15 de morço de 2004. nos Decretos nº 2.00), de 
10 de setembro de 1996, e n11 5. 163, de 30 de julho de 2004. 

Art. 2º A concessão de que trata este Decreto vigor.irá pelo 
prazo de trinta e cinco anos, contado da data de assinatura do contr.no 
de concess:lo de uso de bem püblico. 

P3rágrafo único. O controto seri assinado em prazo esti­
pulado pelo Ministério de Minas e Energia, sob pena de ineficácia da 
concessdo outorgada por este Decreto. 

Art. 3º A concessionória deverá implantar ins1.1lações de 
transmiss:lo de inte resse restrito à Usina Hidrelêtrica Baixo Iguaçu, 
sendo-lhe facultado a o.quisiçào negociada de servidões, mesmo que 
em terrenos de dominio püblico e faixas de domínio de vias público.s, 
com sujeição aos regulamentos administra1ivos. 

Art. 4° Os bens e instalo.çõcs utilizados po.ra a produç:!o de 
energio elêrrica na Usino Hidrelêrrico Baixo iguaçu somente poderão 
ser removidos, cedidos, transferidos ou alienados mediante prêvia e ex­
pressa autorizoç:lo do Agência Nacional de Energia Elérrica - ANEEL. 

Par:igrafo único. Findo o prazo da concess:lo, os bens e 
insialações vinculodos à exploração da Usina Hidrell!trica Baixo Igua­
çu e do.s insta.loções de 1ransmiss:lo de inreresse restri10 da cenrral 
gerador.i passar.:lo a integrar património da Uni:lo, garantida inde­
nizaç:lo de bens e instalações aind:i nào amortizados, no fonno. da 
legislaç:lo em vigor. 

N' 140, sexta-feira, 20 de julho de 2012 

Art. 5° A concessionári:i fic:i obrigada o. satisfazer :is cx1-
gC:ncias de proccçào ao meio ambiente, de controle de cheios, gestão 
do reservatório e dos áreas de proteç:lo, e demais prescrições o.c:iu-
1cl:idorns do uso da ãgua, previstas no art. 143 do Decreto n4 24.643, 
de 1 O de julho de 1934 - Côdigo de Á&,•lHlS, e na legislaç:lu sub­
sequente. 

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na do.1.1 de sua publicaç:lo. 

Brasilia, 19 de julho de 2012: 191º da Independência e 124º 
da Rcpúblic:i. 

DIU,IA ROUSSEFF 
Edison Lobao 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REP ÚBLICA 

MENSAGEM 

Nº 330, de 19 de julho de 2012. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico o. Vossa Excelêncio que. nos termos do § 111 do o.r1. 
66 da Constiruiç:fo, decidi vetor porcialmcnte, por conrr.iriedade ao 
interesse público e inconstirucion.:i.l idadc. o Projeto de Lei n11 1.089, 
de 2003 (n11 3/05 no Senado Federal), que "Altero o Decreto-Lei 0 11 

467, de JJ de fevereiro de 1969, para esr:ibelecer o medico.mento 
genêrico de uso vcterinârio; e dispõe sobre o registro, a oquisiç:lo 
pelo poder püblico, a prescriçào, o fabrico.ç:lo, o regime econômico­
fiscal, a distribuição e a dispensaçào de medic:imentos genl!ricos de 
uso ve1e rinário, bem como sob re :i promoç:lo de programas de de­
senvolvimento técnico-científico e de incentivo 3 cooperação tCcn ico 
para oferiç:lo da qualidode e da efic:icia de produt0s fannacêuticos de 
uso veterinário" . 

Ouvidos, os Minmérios da Agnculrura, Pccuâria e Abas-
1ecimento e do Planejamento, Orçamento e Gestão mo.nifesrnram-se 
pelo veio ao segu inte dispositivo: 

§_1.0.Jicu..d.....ll 

"§ \11 Nas aquisições a que se refere o capu 1 deste :irtigo, o 
medico.menta genérico de uso veterin:ino, quando houver, terá pre­
ferência sobre os demais, cm condições de iguoldade de preço." 

Bn 3o dn vr!n 

"A preferência proposta prejudica o incentivo ,l com pe ti1ivi­
dodc e à reduç:lo dos preços dos medicamentos de uso veterinário, 
o que contraria o escopo mais abrangente da proposiç:lo." 

Os Ministérios da Agnculrura, Pecuâria e Abnstccimento, do 
Planej.:i.men10, Orçamen10 e Gestão e da Fozend::i monifesmram-sc 
pelo veto oo seguinte dispositivo : 

C:ipu t do ,ct ~ 

"Art. 51 É o Poder Executivo federal. por mtennCdio do 
Ministêrio da Agricultura. Pecuária e Abastccimen10, autorindo 
a adotar medidos especiais relacionadas com o registro, a fa. 
bricoçdo. o regime económico-fisc:il, a distnbuição e a dispcn­
s:ição de medic:imentos genCricos de uso veterinário, com a fi­
nnlido.dc de es1imulo. r seu uso no Pais." 

Baz:lo dn veto 

"A adoç:ío de medidos rcl:icionadas a regime cconómico­
fiscal, em especial as de natureza tribu1ária. C atribuiçdo do Mi­
nistêrio do Fozenda, conforme consta do Decre10 n11 7.482. de 16 
de moio de 2011 , sendo atribuição privotiva do Presiden1e do 
Repüblic:i :i redistribuiçdo de co mpetências entre órg:los do Poder 
Ext:cu1ivo Fcde~l. nos tennos dos aru . 61, § 111 • incido li, alinea 
'e' e 84, inciso VT, alinea 'a', da Constituição." 

Ji o Ministêrio do. Agriculrura, Pecuária e Abastecimento 
opi nou , ainda, pelo veto ao seguinte disposi1ivo: 

ML...fr' do Deccr10-I ei n" 467 de 13 de Ceverr irn d,• I96Q 
;i ltrr:ido pelo art 11 do proje ta de lei 

"Art. &i As infrações ao disposto nes1e Decreto-Lei e no 
respectivo rcgulamen10 ficam sujeitas às sanções estnbelecidas na 
Lei~ 6.437, de 20 de ogos10 de 1977, sem prejuízo das sonções 
penais c:ibivcis." 

Bn·lo do ve to 

"A referêncio à legislação sanitário federal. no que tange às 
sanções aplicóvcis. permite a interp retaçdo errôneo. de que o com• 
pe1ência para disciplinar e fiscalizar os produtos de uso vete• 
rinário est:i sendo transferida do Ministí:rio da Agricultura , Pe­
cuária e Abastecimento para o Minis1êrio do Saüdc." 

Este do.:umcnto pode ser verificado no endereço eletrônico hrrp ://www.in.gov.bd:u.ttcnticiuxle.hlln.l, 
pelo côdigo 00012012072000006 

Documen10 assinndo digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraes1nnur:i de Chaves Püblicas Br:isileir.i - !CP-Brasil. 
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DECRETO LEGISLATIVO
N* 357. DE ZOI2

Aprova o ato que outorga emissão :I
CRISTO REI COMUNICACOES LTDA.
para explorar serviço de mdiodifusão so-
nora em frequência moduioda na cidade de
São Domingos do None. Estado do Espi-
rito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fico aprovado o ato ã que se refere a Portaria n° 608,

de l° de julho de 20l0. que outorga permissão ã Cristo Rel Co-
municações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em frequência modulada
na cidade de São Domingos do None. Estado do Espírito Santo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor no dota de
sua publicação.

Senado Federal. em If) de julho de 20l2.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Intemo do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N* 353. DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão ã ES-
TUDIOS REUNIDOS LTDA. para explorar
serviço de mdioditbsão sonora cm frequên-
cia rnodulada no cidade de Nossa Senhom
do Socorro. Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere tr Portaria n° 55,

de 24 de março de 2009, que outorga permissão ã Estudios Reunidos
Ltda. para explorar. por IO (dez) anos, sem direito de exclusividade.
serviço de radiodiñtsão sonoro em frequência modulada na cidade de
Nossa Senhora do Socorro. Estado de Sergipe.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em IP de julho de 20l2.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu. Jose'
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo único
do art. S2 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N* 359, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão ao SIS-
TEINIA BEIJA FLOR DE RADIODIFU-
SAO LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonom em üequéncia modulnda no
cidade de Missão Velha. Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fica aprovado o ato tt que se refere a Portaria n° 2l4.

de 24 de março de 2010. que outorga permissão ao Sistema Beija Flor
de Radiodifusão Ltda. para explorar, por IO (dez) anos. sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
ladã na cidade de Missão Velha, Estado do Ceará.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entm em vigor no dota de
sua publicação.

Senndo Federal. em lfl de julho de 2012.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos temtos do parágmfo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Intemo do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N* 360, DE 2012

Aprova o ato que outorga permissão it T.L.
COMUNICACAO LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia moduladã no cidade de Ar1man`. Estado
do Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fico aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 3lI,

de 30 de março de 2010, que outorga permissão á T.L. Comunicação
Ltda. para explorar. por IO (dez) anos. sem direito de exclusividade,
serviço de radiodiñtsão sonora em frequência moduládo na cidade de
Arumnri. Estado da Bahia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na dota de
sua publicação.

Senado Federal. em If? de julho de 20l2.
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Scnndo Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Jose'
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tertnos do parágmfo único
do art. S2 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Intemo do Senado Federal. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 36l. DE 20l2

Aprova o ato que outorga permissão á RA-
DIO FM PORTO DA FOLHA LTDA. para
explomr serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulado na cidade de Itabaia-
ninha, Estado dc Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l° Fico aprovado o ato a que se refere a Ponaría n° 53.

de 24 de março de 2009. que outorga pennissão ã Rádio FM Porto da
Folha Ltda. para explorar, por IO (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no cidade de Itabalaninha. Estado de Sergipe.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Scnndo Federal. cm If? de julho de 2012.
Senador JOSE SARNEY

Prcsidcntc do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO DE 19 DE JULHO DE 2012

Outorga ã empresa Geração Céu Azul S.A.
concessão de uso de bem público para ex-
ploração do potencial de energia hidráulica.
denominada Usina I-Iidrelétrica Baixo Igua-
çu. em trecho do Rio Iguaçu. Estado do
Paraná, e dd outras providências.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA. no uso da atribuição
que lhe confere o art. 34, caput, inciso IV. da Constituição. e tendo
em vista o disposto nos Leis n° 9.074, de '1 de julho de I995, e né
10.348. de IS de março de 2004. nos Decretos n° 2.003. de IO de
setembro de l996, e nfl 5.163. de 30 de julho de 2004, e o que consta
do Processo n° 48500008743/2008-89.

DECRETA:

Art. 1° Fica outorgada it empresa Geração Céu Azul S.A.
concessão de uso de bem público para geração de energia ele`tric:t.
para explorar potencial de energia hidráulica. por meio da Usina
Hidrelétrica Baixo Iguaçu e instalações de transmissão de interesse
restrito da central geradora. em trecho do Rio Iguaçu, Municipios de
Capanema e Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A energia elétrica produzida será comer-
cializada pela concessionária, tendo em vista sua condição de pro-
dutor independente. nos temtos das Leis n° 9.074. de 7 de julho de
I995, e n° l0.S48, de 15 de março de 2004, nos Decretos n° 2.003, de
IO de setembro de l996. e nt* 5.l63, de 30 de julho de 2004.

Art. 2° A concessão de que trata este Decreto vigomtá pelo
prazo de trinta e cinco anos. contado da data de ássinaturt do contrato
de concessão de uso de bem público.

Parágrafo único. O contrato será assinado em prazo esti-
pulado pelo Ministério de Minas e Energia. sob pena de ineficácia da
concessão outorgada por este Decreto.

Art. 3° A concessionária deverá implantar instalações de
transmissão de interesse restrito ã Usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu,
sendo-lhe facultada o aquisição negociada de scrvidões. mesmo que
em terrenos de dominio público e faixas de dominio de vias públicas.
com sujeição aos regulamentos administrativos.

Att. 4° Os bens e instalações utilizados para a produção de
energia elétrica na Usina Hidrelétrica Baixo Iguaçu somente poderão
ser removidos. cedidos. transferidos ou alienados mediante prévia e ex-
pressa autorização da Agéncia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados á exploração da Usina Hidrelétrica Baixo Igua-
çu e das instalações de transmissão de interesse restrito do central
gemdora passarão a integrar património da União, garantida inde-
nização de bens c instalações ainda não amortizados, no forma do
legislação em vigor.

Art. 5° A concessionária ñca obrigada ã satisfazer as exi-
gências de proteção ao meio ambiente. de controle de cheias. gestão
do reservatório e das áreas de proteção, e demais prescrições ácau-
teladoras do uso da água. previstas no art. 143 do Decreto ni' 24.643,
de IO de julho de 1934 - Código de Aguas, e na legislação sub-
sequente.

Att. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, I9 de julho de 2012; I9I° da Independência e 124'
da República.

DILMA ROUSSEFF
Edison Lobão

Presidência da República

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N” 330, de 19 de julho de 20l2.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico :t Vossa Excelência que. nos termos do § lfl do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade. o Projeto de Lei nfl 1.089,
de 2003 (nfl 3105 no Senado Fedeml). que "Altera o Decreto-Lei nt'
467. de 13 de fevereiro de 1969. para estabelecer o medicamento
generico de uso veterinário: e dispõe sobre o registro. a aquisição
pelo poder público, a prescrição. :t fabricação. o regime econômico-
ñscal, á distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de
uso veterinário. bem como sobre tt promoção de programas de de-
senvolvimento técnico-cientifico e de incentivo ã cooperação técnica
para aferição da qualidade e da eñcácia de produtos famtacéuticos de
uso vetertnano".

Ouvidos. os fvlinistétios da Agricultura. Pecuária e Abas-
tecimento e do Planejamento. Orçamento e Gestão manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

§_t=_1to_m._t~
"§ lfi Nos aquisições a que se refere o caput deste artigo. o

medicamento genérico de uso veterinário, quando houver. terí pre-
fcréncia sobre os demats. em condições de igualdade de preço."

RazZm_d.o._\¿:t.n

"A preferência proposta prejudica o incentivo :'t competitivi-
dade e it redução dos preços dos medicamentos de uso veterináno.
o que conrrana o escopo mms abrangente da propostção."

Os hilinistenos da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. do
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Fazenda manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo:

 

"Am 5° E o Poder Executivo federal. por intermédio do
Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento. autorizado
a adotar medidos especiais relacionadas com o registro. rt fa-
bricação. o regime económico-fiscal. tt distribuição e a dispen-
sação de medicámentos genéricos de uso veterinário. com a ñ-
nolidacle de estimular seu uso no País."

B;tzão_do_1t:.t.n

"A adoção de medidas relacionadas :J regime econômico-
fiscal. em especial as de natureza tributária. e' an-ibuição do t\‹Ii-
nistério da Fazenda. conforme consta do Decreto nt' 7.482. de l6
de maio de 2011. sendo atribuição privativa do Presidente da
República tt redistribuição de competências entre órgãos do Poder
Executivo Federal. nos termos dos arts. Gl, § 1°. íncido II. alinea
'e' e 84, inciso VI. alinea 'a'. da Constituição."

Já o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
opinou. ainda, pelo veto ao seguinte dtspostttvo:

mJ ° 
 ' 

“Art 6° As infrações ao disposto neste Decreto-Lei e no
respectivo regulamento ficam sujeitas às sanções estabelecidas na
Lei nt' 6.437. de 20 de agosto de 1977. sem prejuizo das sanções
penais cabíveis."

Bztz:1n_dn_1t:.to

"A referência :I legislação sanitária federal, no que tange às
sanções aplicáveis. pcnnite o interpretação errôneo de que a com-
petència para disciplinar e frscalizar os produtos de uso vete-
rinário está sendo transferida do Ministério da Agricultura. Pc-
cuária e Abastecimento para o Ministério da Saúde."

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpzl/wvvw.in.gov.bdomerttim`tk×le.hnnl, Documento assinado digitalmente conforme MP ni 2.200-2 de 24/08/2001. que instituila
pelo código 00012012072000006 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Nº 1-10, sexta-feira, 20 de julho de 2012 

Essas, Sc:nhor Presidente, as razões que me Jev:iram a vecar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora 
submeto 1i elevada apreciaç:11.o dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Nº JJ 1, de 19 de julho de 2012. 

Senhor Presidente do Sc:n:,,do Federal, 

Comunico a Vossa Excclt!ncia que, nos termos do§ 111o do art. 
66 da Consriruiç:io, decidi vet!lr parci:ilmenrc, por inconstiruciona­
lidadc e conrraricda.de :io interesse pllb lico, o Proje10 de Lei n.i 4.622. 
de 2004 (n.i 131/08 no Senado Federal), que "Dispõe sob re 3 or­
ganizaç~o e o fu ncionamento das Cooperat ivas de Trabalho; institui o 
Programa Nociona l de Fomento :is Cooperativas de Trabalho • PRO­
NACOOP: e revoga o par.igrafo único do art, 442 da Conso lido.ç:fo 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n"' 5 . ➔52. de 
l'l de ma io de 1943". 

Ouvidos, os Ministérios do Trabalho e Emp rego e a Advoc:icia­
Gera l da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

~ 1• do ;a1 18 

"§ 111 A constataç:lo da froude e as sanções previstas no 
cap ul des[e artigo serão npuradas por meio de ações judiciais 
au1õnomas propostas para esse fim." 

Baz·lo do vern 

"A necessidade de aç:lo judicial autõnoma para ilpuraç:lo de 
fraudes exclui a atuaç:lo administrativa na fiscalizaç:lo do tra­
balho, desrespeit::mdo o :irt 21, inciso X,'XIV, da Constiruiç:lo." 

Ouvido, também, o MinistCrio da Fazenda manifestou-se pe­
lo veto aos seguintes dispositivos: 

Incirns Y e YJ do ,rr "0 

"V • habifü::i.r as instiruiçõcs financeiras para operaç11o no 
Pronacoop: 

VI - disciplinar os critCrios para o repasse dos recursos e de 
financi:imento ao tomador final e fiscaliza r a sua ap licaç:lo." 

P:ir:igc,(o i'rnico da ,rt '14 

"Panigrafo único. São autorizados a opera r o Prono.coop as 
ins1iruições financei ra s oficiais de que traia a Lei nª 8.019, de 11 
de abril de 1990, os bancos cooperativos e as cooperativas de 
crCdim, desde que habili1::i.dos pelo Comiti Gesto r." 

Bn'ln dn5 veras 

"A habilitação de instiruições financeiras e a disciplino dos 
cri térios pora o repasse dos recursos dependem de fa tores de 
ordem econô mica e financeira , que não se coadunam com as 
o.tnbuições e com a composiç:lo parit:irio. do Comité Gestor." 

.oll1--?5. 

"An. 25. As sociedades simples que se dediquem ao exer­
cício de atividades labor.1tivas de seus sócios ter.lo acesso aos 
beneficios de que trata este Copirulo quando adotn rem us se­
guintes princi pios: 

l - admin istrnç:lo democr:itica, soberania assemblear e sin­
gularidade de voto dos sócios: 

li • participaç:io econõmica dos sócios nas operações da 
sociedade e a repaniç:lo dos resul1ados exclusivamente na pro­
porç:lo dessa participação: 

III - a1endimento das necessidades sociocconómicas de seus 
sõcios como finalidade da sociedade: 

rv - igualdade de direi1os e obrigações societ:irias entre seus só­
cios, vedada a concess:lo de qualquer beneficio ou vantagem, finan­
ceiro ou nõo, co m base na po.nicipaç:lo do sócio no capitil l social: 

V • indivisib il idade, em re os sócios, da reserva patrimonial 
do. sociedade, des1inado o seu saldo, cm caso de dissolução, a 
ourr:i sociedade simples de trabalho solid:irio, cooperativa ou en­
tidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos: 

VI . impossibilidade de um sócio subscrever mais de 1/3 (um 
terço) de todo o capital da sociedade." 

Buàn da Yetn 

"A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP am­
plia cm demas ia o nüme ro de instituições potencialmente be­
nefici:lrias do programo, dcscarac[crizando seus objetivos e atin­
gindo sua efetividade." 

J:i o MinistCrio da Justiça manifestou-se pelo veto aos dis­
positivos a seguir transcritos: 
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P:id 0 c1(n lro ico do :ict J11 

"Panigrafo único. Considera-se serviço especia.lizado ilqucle 
previsto em es1aruto soc ial e executado por profiss iona l que de• 
monstre aptid:io, habilidade e técnico. na sua real iz::iç:lo." 

Bn:ln do vern 

"O disposilivo, tal como redigido, é impreciso, o que poderia 
causar insegurança quanto 3 sua ab rangência e aplicaç:lO." 

§ :4• do aa r 
"§ 41l A Assembleia Gera l poder.i deliberar sobre a pro r­

rognç:lo do hor:irio de trabalho de que trato. o inciso li do c:iput 
deste artigo e esiabelecer os critérios de rerribuição das horas 
adicionais." 

8:n'ln do vera 

"Por oõo trazer limites ti possibilidade de prorrogaç:lo do 
hor:irio de rr:ibulho po r decisão da Assembléia Geral. o dis­
positivo poderia represenrnr um risco :i saúde e seguranç:1 do 
trnbalhador." 

O MinistCrio do Planejomen10, Orçarhento e Gestão opinou 
pelo veto aos seguintes dispos i1ivos: 

P1dgr;1fo ,'mica do ,rr ~ll 

"P:ir:igrafo ünico. Uma vez cumpridos os termos desta Lei, não 
h:l vinculo empregacicio entre a Coopcr:itiva de Trabalho e seus 
sócios. nem entre estes e os conrr:uantes de serviços daquela." 

MJ.-1Jl 

"Art. 30. Revoga-se o par:igrnfo Unico do art. 442 da Con­
solidaç:lo das Leis do Trab:ilho - CLT, aprov:ida pelo Decreto-Lei 
n-' 5A52, de 1° de ma io de 1943." 

R·iz'lo dos verns 

"O disposnivo da CLT que se pretende revogar disciplino. a 
matéria de fonna ampla e suficien1e, sendo desoecessâri:i regr:1 
especifica para as cooperntivas de trnbal ho." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
os dispos itivos o.cima. mencionados do projeto cm causa. as quais ora 
submeto :i devada apreciaç:io dos Senhores Membros do Con1:,,'Tcsso 
Naciona l. 

CASA CIVIL 
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

DESPACHO DO DIR.ETOR-PR.ESIDENTE 
Em 18 de j ulho de 20 12 

Entidade: AR CNB-CF. vincu lada :i AC NOTAR1AL RFB 
Processo nº: 00I00.000127/2008-66 

Acolhe-se a Noto. nº 412/2012-DSB/PFE/lTI que opina pelo 
deferimento do ped ido de alteraç:lo de endereço da Ins to. lação T~cnic:i 
da AR CNB-CF, vinculo.da à AC NOTARIAL RFB, listado abaL,o, 
par:1 as Polilicas de Certificados credenciadas. 

RENATO DA SILVEIRA MART!Nl 

ADVOCACL-1.-GERAL DA UN IÃO 
PROClJRADORlA-GER.AL FEDERAL 

SUBPROCURADOR.JA-GERAL FEDERAL 

PORTARU N' 58 1, DE 19 DE J ULHO DE 2012 

Atribuir :i Procurndotia Re2ional Federal 
na \" Região a represcnt:iç~o judicial da 
Fundaç:io Nacional do indio - FUNAl. 

O SUBPROCURADOR-GER,\L FEDER,\L, no uso das 
atribuições que lhe foram dc legad:is pelo Procurado r-Gcr:11 Federal, 
nos 1c nnos do :in. 1° da Porto.ria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 
2008, resolve: 

An. 1° Arribuir ii Procuradoria Regional Fede.ral no \' Região 
a represcntoç:lo judicial do Fundaç:lo Nacion:11 do lndio - FUNAl, 
inclu indo a defesa judicial e cx1rajudicial dos direitos individuais e 
coletivos dos indigcnas e de suas comunidades, observado. a res­
pectiva competência terri1oria l. 

ISSN 1677-7041 7 

Art. 2° A co ntar da data da assunç:1o da representaç:lo ju­
dicial previsto. no an . 1:, todas a.s citações e intimações dirigidas :i 
Fundação Nacional do lndio • FUNAl serão recebidas ou cnc:1mi­
nhadas para a sede d:i Procurndoria Regional Federal na 1ª Regi:lo. 
observad:i suo competência territorial e, no que coube r, o disposto na 
Porta.ria PGF nu 520, de 25 de junho de 2008 e na Portaria PGF n~ 
535, de 27 de junho de ~008. 

An. 3º Esta Panaria entr:1 em vigor na data de sua pu­
blicaç:lo, convalidando-se os atos antenonnente prar,cados. 

ANTONIO ROBERTO BASSO 

CONSELHO DE GOVERNO 
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO 

DE MEDICA.J'v!ENTOS 
SECRETAR.IA EXECUTIVA 

DEC IS,\O N' 3, DE 19 DE JULHO DE 2012 

O SECRETARIO EXECUTIVO DA C,\MAR,\ DE RE­
GULAÇ,>O DO MERCADO DE MEDICANIENTOS - CMED, no 
exercicio da compe1ência que lhe confere o inciso X.H, do artigo 12 
do. Rcsol1=.1çào ,CMED nª. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o 
CO!\llTE T ECN ICO-EXECUTlVO, em reunião realizada no dia 
IJ de ma rç o de 20 12, decidiu: 

Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.594565/2008-
51, de interesse da emp resa HOSPFAR fNDUSTRU. E COtvlERCIO DE 
PRODUTOS flOSPITALARES, CNPJ 26.921.908/0001-21, refen:m, 
ao Recurso Adminisrranvo inccrpos10 contra decis:1o da Secretaria-Exe­
cutiva que impõs sanç:1o pecuni:iria no valor de R.S 1.656,05 {Hum mil, 
seiscentos e cinq0enra e seis reais e cinco centavos) pela oferta do me­
dicamento KETOSTERJL CX C/ ton comp. por preço superio r ao Preço 
F:ibric:i fixado pela C:imara de Regulo.çfo do Mercado de Medicamen­
tos, acomponhar o Vaio SDE/tvU. de 15 de março de 20 12, da Secretaria 
de Direim Econômico do Ministério da Justiça. conhecendo do rcc~o. 
mas negando-lhe provimento e mantendo a decis:lo da Secretaria-Exe­
curiva de :iplicar penalidade pecuni:iri::i no valor acima citado; 

Nos autos do Processo Adm inistrauvo nº 25351.606732/2010-
77, de interesse da empresa CRlST ÁLIA PRODUTOS QuiMICOS E 
FAR..i\.lACEUTICOS Ltc!a., CNPJ 44.734.671/0001-5 1, referente ao 
Recurso Adminiscrativo interposto contra decisão da Secreto.tio.-Exc­
cutiva na anlllise do Documento Informativo de Preço do produto DOR­
,1,,[JRE, na apresentaç:lo 5 mg/ml sol inj ct j(} omp vd amb x J mi - Et'vfB 
HOSP, acompanhar o Voto SDEnvlJ , de março de 20 12, da Secreto.ria 
de Direito Económico do Minisiêrio da Justiça, conhecendo do recurso, 
mas negando-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria.-Exe­
cutiva que fixou o Preço Fõbrica (ICMS 18%) em RS 426,64 (Qua­
trocentos e vinte e seis reais e sessenta e quacro centavos): 

Nos autos do Processo Administr.l.rivo nº 25351369641/ 201 l-
17. de interesse d.a empresa PHARLAB INDUSTRIA FA.R!vlACÊtrfICA 
LTDA .. CNPJ 02.501.297/000 1-02. referente ao Rec~o Adminisrro.tivo 
interposto conO"J decisão d:i Secretaria-Executiva na anjlise do Documen­
to lnfonn:irivo de Pn:ço do produco FAR.i\,fA.FLl.N GEL. na oprescm.:iç:lo 
11.6 mglg cr bg ai x 6(} g, :icompanhar o Voto SEAEA,.,[F, de 13 de março 
de 2012, da Secretori:i de Acompa.nhamemo Econômico do MinisrCrio da 
Justiça. conhecendo do recurso, mas negando-lhe provimento. mantendo a 
decisão do. Secrcto.ri:::i-E.,ecutiva que fixou o Preço Fó.brica (ICMS 18%) 
inicial em RS 8.63 (Oito reais e sessenta e três centavos). 

BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU 
Sccrct:irio E:c.ecut1vo 

Substiruto 

DECIS,\O N' >, 19 DE JULHO DE 2012 

O SECRET-\ RJO EXECUTIVO DA CAMAR.\ DE RE­
GU LAÇ,\O DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no 
exercício da compe1Cncia que lhe confere o inciso Xll , do artigo 12 
da Resol1Jç:1o.CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o 
COi\-flTE TECN ICO-EXECUT lVO, em reunião realizada no dia 
26 de abril de 2012, decidiu: 

Nos autos do Processo Adminisrr:itivo nº. 25)51.592022/2008-
08, de interesse do. empresa HOSPFAR íNDÚSTRlA E COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 26.921.908/0001-21. refe­
rente ao Recurso Administrativo interposto conrr:i decisão da Sc::crc­
tario.-Execuriva que impôs sanção pccun.i:iria no valor de R5 21 :!,82 
{Duzentos e doze rc:::iis e oi1e n10. e dois centavos) pe la ofena dos me­
dicamentos CLOPA,'vf 0.5 mg cs e/ 100 cps e CAPTOPRJl 25 mg c:r e/ 
30 cps por preços superiores aos penn itidos par::l vendas ao setor pú­
blico. acompanhar o Vo10 CMED1S DP/MDIC, de 26 de abri l de 2012, 
da Secret:iria de Desenvolvimento da Produç:lo do MinistCrio do De­
senvo lvimento, lndüsrri:::i e Comércio Exterior, conhecendo do recurso. 
mas negando-lhe provimento e mantendo a dccis:lo da Secretaria-Exe­
cutiva de aplicar penalidade pecunió.ria no valor acima citado: 

12. de i;~~!sªs~tºJa d~;;~;t:s~ti::1F~i~~~ºdfrM!
5 k5Eb9i1~~~1~ 

DE PRODUTOS HOSPITALARES, CN PJ 26.921.908/0001-21, refe­
rente ao Recurso Administrativo interposto contra decis.:lo da Secrc­
t:::iria-Execuriva que impôs sanção pecunió.ria no valor de R5 212,82 
(Duzentos e doze reais e oitenta e dois cen1avos) pela oferta do me· 
dic:::imcn10 1\.ULEATO DE TIMOLOL 0.25% sol ojial a e/ I fra j mi. 
por preço superior il0 permitido par:1 vend:is ao setor público, :icom­
panhar o Vo10 CMEO/SOP/MDIC. de 26 de abril de 2012, d:i Sccre1:1ria 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico hrtp://www.in.gov.btiJU101ticictd:.hanl, 
pdo código 00012012072000007 

Oocumen10 assinado digitalmente conforme MP n? 2.200-2 de 24 /08/2001, que institui :::i 
Infracmurura de Chaves Públicas Br::lsileira • !CP-Brasil. 
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Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar

os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora
submeta ã elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

N° 33l. de I9 de julho de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal.

Comunico a Vossa Excelência que. nos terrnos do § 1° do art.
66 da Constituição. decidi vetar parcialmente. por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público. o Projeto de Lei nr' 4.622.
de 2004 (ni l3l/08 no Senado Federal). que "Dispõe sobre a or-
ganização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho; institui o
Programa Nacional de Fomento as Cooperativas de Trabalho - PRO-
NACOOP: c revoga o parágrafo único do art. 442 da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452. de
1° de maio de 1943".

Ouvidos. os Ministérios do Trabalho e Emprego e a Advocacia-
Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§_l.'_t1o_¡u:I_l.fl

"§ l° A constatação da fraude e as sanções previstas no
ea ut deste arti o serão a uradas or meio de a ões 'udiciaisP_ S P P Ç J
autonomas propostas para esse fim."

Raz:1n_dn_iteta

"A necessidade de ação judicial autónoma para apuração de
fraudes exclui a atuação administrativa na fiscalização do tra-
balho. desrespeitando o art. 21. inciso XXIV. da Constituição."

Ouvido. tambem. o Ministerio da Fazenda manifestou-se pe-
lo veto aos seguintes dispositivos:

Inciso: Y : da an '70

"V - habilitar as instituições financeiras para operação no
Pronacoop:

VI - disciplinar os critérios para o repasse dos recursos e de
financiamento ao tomador final e fiscalizar a sua aplicação."
E.[..¡ ,|

"Parágrafo único. São autorizados a operar o Pronacoop as
instituições financeiras oficiais de que trata a Lei nã 8.019. de ll
de abril de l990. os bancos cooperativas e as cooperativas de
crédito. desde que habilitados pelo Comité Gestor."

Raz.ãn_dos_v.eto.s

"A habilitação de instituições financeiras e a disciplina dos
critérios para o repasse dos recursos dependem de fatores de
ordem económica e financeira. que não se coadunam com as
atribuições e com a composição paritãria do Comité Gestor."

.Q [1 'TS

"Art. 25. As sociedades simples que se dediquem ao exer-
cicio de :rtividades laborativas de seus sócios terão acesso aos
beneficios de que trata este Capinilo quando adotarem os se-
guintes principios:

I - administração democrática. soberania assemblear e sin-
gularidade de voto dos socios:

ll - participação económica dos socios nas operações da
sociedade e a repartição dos resultados exclusivamente na pro-
porção dessa participação:

III - atendimento das necessidades socioeconômicas de seus
socios como finalidade da sociedade;

IV - igualdade de direitos e obrigações societárias entre seus só-
cios. vedada a concessão de qualquer beneficio ou vantagem. ñnan-
ceiro ou não, com base na participação do sócio no capital social;

V - indivisibilidade. entre os sócios. da reserva panimonial
da sociedade, destinado o seu saldo. em caso de dissolução. a
outra sociedade simples de trabalho solidário. cooperativa ou en-
tidade de assistência social ou educacional sem fins lucrativos;

VI - impossibilidade de um socio subscrever mais de l/3 (um
terço) de todo o capital da sociedade."

Ra1ãa_dn._i:e.ta
"A inclusão das sociedades simples no PRONACOOP arn-

plia em demasia o número de instituições potencialmente bc-
neñciãrias do programa. descaracterizando seus objetivos e atin-
gindo sua efetividade."

Já o Ministerio da Justiça manifestou-se pelo veto aos dis-
positivos a seguir transcritos:

E.E..¡ P

"Parágrafo único. Considera-se serviço especializado aquele
previsto em estatuto social e executado por profissional que de-
monstre aptidão. habilidade e técnica na sua realização."

Baz.:1n_dn_xem

"O dispositivo. tal como redigido. é impreciso. o que poderia
causar insegurança quanto à sua abrangência e aplicação."

§ *Í 1.

"§ 4° A Assembleia Geral podera deliberar sobre a pror-
rogação do horario de trabalho de que nata o inciso II do caput
deste artigo e estabelecer os critérios de retribuição das horas
adicionais."

R.a1ãn_dn_t;etn

"Por não trazer limites ri possibilidade de prorrogação do
horario de trabalho por decisão da Assembléia Geral. o dis-
positivo poderia representar um risco :`r saúde e segurança do
trabalhador."

O Ministe'rio do Planejamento. Orçamento e Gestão opinou
pelo veto aos seguintes dispositivos:

Ei E.. I -A

"Parágrafo único. Uma vez cumpridos os terrnos desta Lei. não
há vínculo empregatício enne a Cooperativa de Trabalho e seus
sócios. nem entre estes e os contratantes de serviços daquela."

.zLt:L_3.lI

"Art 30. Revoga-se o parágrafo único do art. 442 da Con-
solidação das Leis do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei
n* 5.452. de l“ de maio de l943."

Raz:1a_das_vems

"O dispositivo da CLT que se pretende revogar disciplina a
materia de forma ampla e suficiente. sendo desnecessária regra
especifica para as cooperativas de trabalho."

Essas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa. as quais ora
submeto ri elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE_TECNOLOGIA

DA INFORMACAO
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Em l8 de julho de 20l2

Entidade: AR CNB-CF. vinculada a AC NOTARIAL RFB
Processo n°: 00l00.000l27/2008-66

Acolhe-se a Nota n° 412/20l2-DSB/PFE/ITI que opina pelo
deferimento do pedido de alteração de endereço da Instalação Técnica
da AR CNB-CF. vinculada ã AC NOTARIAL RFB. listado abaixo.
para as Politicas de Certificados credenciadas.

NQMIÃ ILNU
Cartório Anterior: Rua Doutor Cecilio Monza. ll0-10. Sala

Kollet-RS 4 ' v P -
Novo: Rua Doutor Cecílio Monza. 10960. Belém

vo._Porto Alegre-RS

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Aovocactt-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PORTARIA N* S81, DE 19 DE JULHO DE 2012

Atribuir ri Procuradoria Regional Federal
na l" Região a representação judicial da
Fundação Nacional do Indio - FUNAI.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL. no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Procurador-Geral Federal.
nos termos do art. 1° da Portaria PGF n° 200. de 25 de fevereiro de
2008, resolve:

Art. 1° Atribuir a Procuradoria Regional Federal na l' Região
a representação judicial da Fundação Nacional do Indio - FUNAI.
incluindo a defesa judicial e extrajudicial dos direitos individuais e
coletivos dos indígenas e de suas comunidades. observada a res-
pectiva competência territorial.

Art. 2° A contar da data da assunção da representação ju-
dicial prevista no art. If. todas as citações e intimações dirigidas ri
Fundação Nacional do Indio - FUNAI serão recebidas ou encami-
nhadas para a sede da Procuradoria Regional Federal na I' Região.
observada sua competência territorial e. no que couber. o disposto na
Portaria PGF n” 520. de 25 de junho de 2008 e na Portaria PGF n"
535. de 27 de junho de 2008.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. convalidando-se os atos antenorrnente praticados.

ANTONIO ROBERTO BA SSO

_ CONSELHO DE ÇOVERNO
CAMARA DE REGULACAO DO MERCADO

DE MEDlCA.M.ENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO N* 3, DE I9 DE JULHO DE 2012

Q sr.-:cnsrÁruo r‹:xr-:ctmvo os cÃM,tR,›. os ns-
CULAÇAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED. no
exercicio da competência que lhe confere o inciso XII. do artigo l2
da Resolr_rção_CMED n°. 3. de 29 de julho de 2003. faz saber que o
COMITE TECNICO-EXECUTIVO. em reunião realizada no dia
13 de março de 2012. decidiu:

Nos autos do Processo Adminisoativo n°. 2535I.594_565/2008-
5 I . de interesse da ernpresa I-IOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS I-IOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/000!-21. referente
ao Recurso Adminisnativo interposto conna decisão da Secretaria-Exe-
cutiva que impôs sanção pecuniária no valor de RS l.656.05 (Hum mil.
seiscentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos) pela oferta do me-
dicamento KETOSTERIL CX C/ 100 comp. por preço superior ao Preço
Fábrica fixado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamen-
tos. acompanhar o Voto SDFJMJ. de 15 de março de 2012. da Secretaria
de Direito Económico do Ministério da Justiça. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secretaria-Exe-
cutiva de aplicar penalidade pecuniária no valor acima citado:

Nos autos do Processo Administrativo rt' 2535l.60t';'¡32/20l0-
77. de interesse da empresa CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS Ltda.. CNPJ 44.734.671/000l-Sl. referente ao
Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secretaria-Exe-
cutiva na análise do Documento lnfomiativo de Preço do produto DOR-
MÍRE. na apresentação 5 mg/ml sol irrj ct 50 amp vd amb x J nn' - EMB
HOSP. acompanhar o Voto SDE/MJ. de março dc 20l2. da Secretaria
de Direito Económico do Ministério da Justiça. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento. mantendo a decisão da Secretaria-E:te-
cutiva que fiitou o Preço Fábrica (ICMS lB%) em RS 426.64 (Qua-
trocentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro centavos);

Nos autos do Processo Administrativo n° 2535l.3696‹}lf20l I-
l7. de interesse da empresa PHARLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA.. CNPJ 02.50l.297/0001-02. referente ao Recurso Administrativo
interposto conna decisão da Secretaria-Executiva na análise do Documen-
to lnformativo de Preço do produto E-IRIIIAFL-W GEL. na apresentação
!J,6 mg/g ct bg ala: 60 g. acompanhar o Voto SEAEJMF. de I3 de março
de 2012. da Secretaria de Acompanhammto Económico do Ministerio da
Justiça. conhecendo do recurso. mas negando-lhe provimento. mantendo a
decisão da Secretaria-Executiva que fixou o Preço Fábrica (ICMS 18%)
inicial em RS 8.63 (Oito reais e sessenta e très centavos).

BRUNO CESAR ALMEIDA DE ABREU
Secretário E.v.ct:utivo

Suhstinrto

DECISÃO N= 4. 19 or: JULHO or; zur:
Q SECRETARIO EXECUTIVO DA CÂI\‹IAR..-\ DE RE-

GULACAO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED. no
exercicio da competência que lhe confere o inciso XII. do artigo I2
da Resolução_CMED n°. 3. de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TECNICO-EXECUTIVO. em reunião realizada no dia
26 de abril de 20l2. decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo_n°. 2535 I .592022_/2008-
08. de interesse da empresa HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/0001-21. refe-
rente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secre-
taria-Executiva que impôs sanção pecuniária no valor de RS 212.82
(Duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) pela oferta dos me-
dicamentos CLOR-IM 0.5 mg cs c/ 200 cps c C.-IPTOPRJL 25 mg cx c/
30 cp: por preços superiores aos permitidos para vendas ao setor pú-
blico. acompanhar o Voto CMED/SDP/MDIC. de 26 de abril de 2012.
da Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministerio do De-
senvolvimento. Indústria e Comércio Exterior. conhecendo do recurso.
mas negando-lhe provimento e mantendo a decisão da Secretaria-Exe-
cutiva de aplicar penalidade pecuniária no valor acima citado;

Nos autos do Processo Administrativo_n°. 2535 I .59l90 1/2008-
l2. de interesse da empresa I-IOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES. CNPJ 26.921.908/0001-21. refe-
rente ao Recurso Administrativo interposto contra decisão da Secre-
taria-Executiva que impôs sanção pecuniária no valor de R5 212.82
(Duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) pela oferta do me-
dicamento MALEATO DE TIMOLOL 0.25% .rol ojia! cr c/ 1 fi~a 5 mf.
por preço superior ao permitido para vendas ao setor público. acom-
panhar o Voto CMED/SDP/MDIC. de 26 de abril de 2012. da Secretaria

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://wvvw.in.gov.briaurenticith|dc.lia'nl. Documento assinado digitalmente conforrne MP nf 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a
pelo código 000l20I2072000007 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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A comlasAo Mista 

Em Q;},__pio_J o(_ 

Mensagem nQ 330 
( 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o 
Projeto de Lei nQ 1.089, de 2003 (nQ 3/05 no Senado Federal), que "Altera o Decreto-Lei nQ 467, 
de 13 de fevereiro de 1969, para estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe 
sobre o registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação , o regime econômico­
fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário , bem como 
sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à 
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos fannacêuticos de uso 
veterinário". 

Ouvidos, os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do 
Planejamento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

§ 1° do art. 3° 

"§ 1 Q Nas aquisições a que se refere o caput deste artigo , o medicamento 
genérico de uso veterinário , quando houver, terá preferência sobre os demais, em 
condições de igualdade de preço." 

Razão do veto 

CongrosSI) Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Mensagem ng 3 3 O

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § lg do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei ng 1.089, de 2003 (ng 3/O5 no Senado Federal), que “Altera o Decreto-Lei ng 467,
de 13 de fevereiro de 1969, para estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe
sobre o registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação, o regime econômico-
fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário, bem como
sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso
veterinário”.

Ouvidos, os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do
Planejamento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 1° do art. 3°

“§ lg Nas aquisições a que se refere o caput deste artigo, o medicamento
genérico de uso veterinário, quando houver, terá preferência sobre os demais, em
condições de igualdade de preço.”

Razão do veto

='._)ongroaso -fllactorâafi
Secretaria de Coordenaç.ao
Legislativa do Congresso Naizggna.
_u.ê.:s_--~°<;?*t-_ «zw
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"A preferência proposta prejudica o incentivo à competitividade e à redução dos 
preços dos medicamentos de uso veterinário , o que contraria o escopo mais abrangente 
da proposição." 

Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Fazenda manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Caput do art. 5° 

"Art. 5Q É o Poder Executivo federal, por intennédio do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, autorizado a adotar medidas especiais 
relacionadas com o registro , a fabricação , o regime econômico-fiscal, a distribuição e a 
dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário , com a finalidade de estimular 
seu uso no País." 

Razão do veto 

"A adoção de medidas relacionadas a regime econômico-fiscal, em especial as de 
natureza tributária, é atribuição do Ministério da Fazenda, conforme consta do Decreto nQ 
7.482, de 16 de maio de 2011 , sendo atribuição privativa do Presidente da República a 
redistribuição de competências entre órgãos do Poder Executivo Federal, nos tennos dos 
arts. 61 , § l Q, incido II, alínea ' e' e 84, inciso VI, alínea ' a', da Constituição ." 

Já o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento opinou, ainda, pelo veto 
ao seguinte dispositivo: 

Art. 6° do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, alterado pelo art. 1 º 
do projeto de lei 

"Art. 6Q As infrações ao disposto neste Decreto-Lei e no respectivo regulamento 
ficam sujeitas às sanções estabelecidas na Lei nQ 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis." 

Razão do veto 

"A referência à legislação sanitária federal, no que tange às sanções aplicáveis, 
pennite a interpretação errônea de que a competência para disciplinar e fiscalizar os 
produtos de uso veterinário está sendo transferida do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento para o Ministério da Saúde." 

Gongres::.0 :.ac1,.>r,dt 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do O:lngresso N&donal 
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“A preferência proposta prejudica o incentivo à competitividade e à redução dos
preços dos medicamentos de uso veterinário, o que contraria o escopo mais abrangente
da proposição.”

Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Fazenda manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Caput do art. 5°

“Art. 5g E o Poder Executivo federal, por intermédio do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, autorizado a adotar medidas especiais
relacionadas com o registro, a fabricação, o regime econômico-fiscal, a distribuição e a
dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário, com a finalidade de estimular
seu uso no País.”

Razão do veto

“A adoção de medidas relacionadas a regime econômico-fiscal, em especial as de
natureza tributária, é atribuição do Ministério da Fazenda, conforme consta do Decreto ng
7.482, de 16 de maio de 2011, sendo atribuição privativa do Presidente da República a
redistribuição de competências entre órgãos do Poder Executivo Federal, nos termos dos
arts. 61, § lg, incido II, alínea “e” e 84, inciso V1, alínea `a', da Constituição.”

Já o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento opinou, ainda, pelo veto
ao seguinte dispositivo:

Art. 6° do Decreto-Lei ng 467, de 13 de fevereiro de 1969, alterado pelo art. 1°
do projeto de lei

“Art. 6g As infrações ao disposto neste Decreto-Lei e no respectivo regulamento
ficam sujeitas às sanções estabelecidas na Lei ng 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.”

Razão do veto

“A referência à legislação sanitária federal, no que tange às sanções aplicáveis,
permite a interpretação errônea de que a competência para disciplinar e fiscalizar os
produtos de uso veterinário está sendo transferida do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento para o Ministério da Saúde.”

^..Jon‹¿,- rf:-::5s‹;= *ae mf .-zé;
Secretarla da Coordenação
Legislativa do Congresso N.w.?.~›.na~
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, l 9 de julho de 2012. 

'-,longr..;~;..1 r:1\,. h )ía"'\ 

secretaria de Coordenaç.~·-· . 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

Brasília, 19 de julho de20l2.

l

__.-img! ...z -‹ -“..\«f~1Í‹~=
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Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 
de fevereiro de 1969, para estabele­
cer o medicamento genérico de uso 
veterinário; e dispõe sobre o regis­
tro, a aquisição pelo poder público, 
a prescrição, a fabricação, o regime 
econômico-fiscal, a distribuição e a 
dispensação de medicamentos genéri ­
cos de uso veterinário, bem como so­
bre a promoção de programas de de -
senvolvimento técnico-científico e 
de incentivo à cooperação técnica 
para aferição da qualidade e da efi­
cácia de produtos farmacêuticos de 
uso veterinário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1 º e 6º do Decreto-Lei nº 467, de 

13 de fevereiro de 1969, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 1 º 

Parágrafo único. Para os efeitos deste 

Decreto-Lei, adotam-se os seguintes conceitos: 

I produto de uso veterinário: toda 

substância química, biológica, biotecnológica ou 

preparação manufaturada cuja administração seja 

aplicada de forma individual ou coletiva, direta ou 

misturada com os alimentos, destinada à prevenção, 

ao diagnóstico, à cura ou ao tratamento das doenças 

dos animais, incluindo os aditivos, suprimentos 

promotores, melhoradores da produção animal, medi­

camentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de 

uso ambiental ou equipamentos, pesticidas e todos 

os produtos que, utilizados nos animais ou no seu 

habitat, protejam, restaurem ou modifi em suas 
von~r·.isso acional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nadona, 
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liN Altera o Decreto-Lei n° 467, de 13

de fevereiro de 1969, para estabele-
cer o medicamento genérico de uso

\ veterinário; e dispõe sobre o regis-
\ tro, a aquisição pelo poder público,

a prescrição, a fabricação, o regime
econômico-fiscal, a distribuição e a

l dispensação de medicamentos genéri-
cos de uso veterinário, bem como so-
bre a promoção de programas de de-

,¿ senvolvimento técnico-científico e
de incentivo ã cooperação técnica
para aferição da qualidade e da efi-
cácia de produtos farmacêuticos de
uso veterinário.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os arts. 1° e 6° do Decreto-Lei n° 467, de

13 de fevereiro de 1969, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 1°

Parágrafo 'único. Para. os efeitos deste

Decreto-Lei, adotam-se os seguintes conceitos:

I - produto de uso veterinário: toda

substância química, biológica, biotecnolõgica ou

preparação manufaturada cuja administração seja

aplicada de forma individual ou coletiva, direta ou

misturada com os alimentos, destinada ä prevenção,

ao diagnóstico, ã cura ou ao tratamento das doenças

dos animais, incluindo os aditivos, suprimentos

promotores, melhoradores da produção animal, medi-

camentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de

uso ambiental ou equipamentos, pesticidas e todos

os produtos que, utilizados nos animais ou no seu

habitat, protejam, restaurem. ou modifiqpem _suas
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funções orgânicas e fisiológicas, bem como os pro­

dutos destinados ao embelezamento dos animais; 

II - medicamento de referência de uso ve­

terinário: medicamento veterinário inovador regis­

trado no órgão federal competente e comercializado 

no País, cuja eficácia, segurança e qualidade foram 

comprovadas cientificamente nesse órgão, por ocasi­

ão do registro; 

III - medicamento similar de uso veteri­

nário: medicamento de uso veterinário que contém o 

mesmo princípio ativo do medicamento de referência 

de uso veterinário registrado no órgão federal com­

petente, com a mesma concentração e forma farmacêu­

tica, mas cujos excipientes podem ou não ser idên­

ticos, devendo atender às mesmas especificações das 

farmacopeias autorizadas e aos padrões de qualidade 

pertinentes e sempre ser identificado por nome co­

mercial ou marca; 

IV - medicamento genérico de uso veteri­

nário: medicamento que contém os mesmos princípios 

ativos do medicamento de referência de uso veteri­

nário, com a mesma concentração , forma farmacêuti­

ca, via de administração, posologia e indicação te­

rapêutica, podendo ser com este intercambiável, 

permitindo-se diferir apenas em características re­

lativas ao tamanho, formato, prazo de validade, em­

balagem, rotulagem, excipientes e veículos do pro­

duto, geralmente produzido após a expiração ou a 

renúncia da proteção patentária ou den@ ~~ ;ó?; 'rei-
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nadona• 
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funções orgânicas e fisiológicas, bem como os pro-
dutos destinados ao embelezamento dos animais;

II - medicamento de referência de uso ve-

|.|- Oterinár medicamento veterinário inovador regis-
Étrado no órgao federal competente e comercializado

no País, cuja eficácia, segurança e qualidade foram

comprovadas cientificamente nesse órgão, por ocasi-
Àao do registro;

III - medicamento similar de uso veteri-

D DM H |..I. O medicamento de uso veterinário que contém o

mesmo princípio ativo do medicamento de referência

de uso veterinário registrado no órgão federal com-

petente, com a mesma concentração e forma farmacêu-

tica, mas cujos excipientes podem ou não ser idên-

ticos, devendo atender às mesmas especificações das

farmacopeias autorizadas e aos padrões de qualidade

pertinentes e sempre ser identificado por nome co-

mercial ou marca;

IV - medicamento genérico de uso veteri-

D DM H |...I. O medicamento que contém os mesmos princípios

ativos do medicamento de referência de uso veteri-

nário, com a mesma concentração, forma farmacêuti-

ca, via de administração, posologia e indicação te-

rapêutica, podendo ser com este intercambiável,

permitindo-se diferir apenas em características re-

lativas ao tamanho, formato, prazo de validade, em-

balagem, rotulagem, excipientes e veículos do pro-

duto, geralmente produzido após a expiração ou a

renúncia da proteção patentária ou dmmpuäšüfimgärei-
Secretaria de Coordenawc,
Legislativa do Congresso r×lz~.,n.¬
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tos de exclusividade, comprovada suas bioequivalên­

cia, eficácia e segurança por meio de estudos far­

macêuticos, devendo sempre ser designado pela Deno­

minação Comum Brasileira - DCB ou, na sua ausência, 

pela Denominação Comum Internacional - DCI; 

V - Denominação Comum Brasileira - DCB: 

denominação do fármaco ou princípio farmacologica­

mente ativo aprovada pelo órgão federal competente; 

VI Denominação Comum Internacional 

DCI: denominação do fármaco ou princípio farmacolo­

gicamente ativo recomendada pela Organização Mundi­

al da Saúde - OMS ou, na sua falta, a denominação 

reconhecida pela comunidade científica internacio­

nal; 

VII - biodisponibilidade: indica a velo­

cidade e o grau com que uma substância ativa ou a 

sua forma molecular terapeuticamente ativa é absor­

vida a partir de um medicamento e se torna disponí­

vel no local de ação; 

VIII - bioequivalência: equivalência far­

macêutica entre produtos apresentados sob a mesma 

forma farmacêutica, contendo idêntica composição 

qualitativa e quantitativa de princípios ativos, e 

que tenham comparável biodisponibilidade quando es­

tudados sob um mesmo desenho experimental, nas mes­

mas espécies animais; 

IX - equivalência terapêutica: quando a 

administração, na mesma dose, de medicamentos ve-

terinários terapeuticamente equivalentes gera efei-

Congresso Naeto di 
~W~taria ® Coordenar30 

/-'Ux

»@`

3

tos de exclusividade, comprovada suas bioequivalên-
cia, eficácia e segurança por meio de estudos far-

macêuticos, devendo sempre ser designado pela Deno-

minação Comum Brasileira - DCB ou, na sua ausência,

pela Denominação Comum Internacional - DCI;

V - Denominação Comum Brasileira - DCB:

denominação do fármaco ou princípio farmacológica-

mente ativo aprovada pelo órgão federal competente;

VI - IDenominação Comum. Internacional -

DCI: denominação do fármaco ou princípio farmacolo-

gicamente ativo recomendada pela Organização Mundi-

al da Saúde - OMS ou, na sua falta, a denominação

reconhecida pela comunidade científica internacio-

nal;

VII - biodisponibilidade: indica a velo-

cidade e o grau com que uma substância ativa ou a

sua forma molecular terapeuticamente ativa é absor-

vida a partir de um medicamento e se torna disponí-

vel no local de ação;

VIII - bioequivalência: equivalência far-

macêutica entre produtos apresentados sob a mesma

forma farmacêutica, contendo idêntica composição

qualitativa e quantitativa de princípios ativos, e

que tenham comparável biodisponibilidade quando es-

tudados sob um mesmo desenho experimental, nas mes-

mas espécies animais;

IX - equivalência terapêutica: quando a.
Éadministraçao, na mesma dose, de medicamentos ve-

terinários terapeuticamente equivalentes gera efei-
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tos iguais quanto à eficácia, à segurança e, no ca­

so de animais de produção, ao período de carência, 

avaliados por meio de ensaios clínicos nas mesmas 

espécies animais."(NR) 

"Art. 6 º As infrações ao disposto neste 

Decreto-Lei e no respectivo regulamento ficam su­

jeitas às sanções estabelecidas na Lei nº 6.437, de 

20 de agosto de 1977, sem prejuízo das sanções pe­

nais cabíveis."(NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 

1969, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 3º-A, 3 ° ­

B e 3º-C: 

"Art. 3º-A Para fins de registro de medi­

camento genérico de uso veterinário no Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o inte­

ressado deverá comprovar, cumulativamente: 

I - bioequivalência em relação ao medica­

mento de referência de uso veterinário; 

II - equivalência terapêutica nas espé­

cies animais a que se destina; 

III - taxa de excreção, determinação de 

resíduos e período de carência equivalentes aos do 

medicamento de referência de uso veterinário, quan­

do destinados a animais de consumo e exigidos no 

regulamento deste Decreto-Lei." 

"Art. 3 º -B Os medicamentos de referência 

e similares de uso veterinário ostentarão também, 

obrigatoriamente, com o mesmo destaque e de forma 

legível, nas embalagens, nos rótulos, nas bulas, 
·~,cr ,gr~sSI) Nac1 >t ,~1. 
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tos iguais quanto ã eficácia, ã segurança e, no ca-
so de animais de produção, ao período de carência,

avaliados por meio de ensaios clínicos nas mesmas

espécies animais.”(NR)

“Art. 6° As infrações ao disposto neste

Decreto-Lei e no respectivo regulamento ficam su-

LI. (D |.|. ffW U1 às sanções estabelecidas na Lei n° 6.437, de

20 de agosto de 1977, sem prejuízo das sanções pe-

nais cabíveis.”(NR)

Art. 2° O Decreto-Lei n° 467, de 13 de fevereiro de

1969, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 3°-A, 3°-

“Art. 3°-A Para fins de registro de medi-

camento genérico de uso veterinário no Ministério

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o inte-

ressado deverá comprovar, cumulativamente:

I - bioequivalência em relação ao medica-

mento de referência de uso veterinário;

II - equivalência terapêutica nas espé-

cies animais a que se destina;

III - taxa de excreção, determinação de

resíduos e período de carência equivalentes aos do

medicamento de referência de uso veterinário, quan-

do destinados a animais de consmno e exigidos no

regulamento deste Decreto-Lei.”

“Art. 3°-B Os medicamentos de referência

e similares de uso veterinário ostentarão também,

obrigatoriamente, com o mesmo destaque e de forma

legível, nas embalagens, nos rótulos, nais buálšas,
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nos impressos, nos prospectes e nos materiais pro­

mocionais, a DCB ou, na sua falta, a DCI. 

Parágrafo único. A DCB e a DCI deverão· 

ser grafadas em letras ou em caracteres cujo tama­

nho não seja inferior a 2 (duas) vezes o tamanho 

das letras e caracteres do nome comercial ou da 

marca." 

"Art. 3º-C O Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento fará análise fiscal do me­

dicamento genérico de uso veterinário, mediante co­

leta de amostras do produto na indústria e no co­

mércio, para confirmação da bioequivalência." 

Art. 3 º As aquisições de medicamentos de uso vete­

rinário pelo poder público, sob qualquer modalidade de com­

pra, e as prescrições de medicina veterinária adotarão obri­

gatoriamente a Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua 

falta, a Denominação Comum Internacional - DCI. 

§ 1 ° Nas aquisições a que se refere o caput deste 

artigo, o medicamento genérico de uso veterinário, quando 

houver, terá preferência sobre os demais, em condições de 

igualdade de preço. 

§ 2º Nas prescrições de medicina veterinária, é fa­

cultado o acréscimo do nome comercial ou da marca do medica­

mento. 

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas­

tecimento editará, periodicamente, relação dos medicamentos 

de uso veterinário no País, segundo a DCB ou, na sua falta, a 

DCI, seguida dos nomes comerciais e das respectivas empresas 

fabricantes. 
Congresb0 1ac,;r .. 
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nos impressos, nos prospectos e nos materiais pro-
mocionais, a DCB ou, na sua falta, a DCI.

Parágrafo único. A DCB e a DCI deverão»

ser grafadas em letras ou em caracteres cujo tama-

nho não seja inferior a 2 (duas) vezes o tamanho

das letras e caracteres do nome comercial ou da

marca."

“Art. 3°-C O Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento fará análise fiscal do me-

dicamento genérico de uso veterinário, mediante co-

leta de amostras do produto na indústria e no co-

mércio, para confirmação da bioequivalência.”

Art. 3° As aquisições de medicamentos de uso vete-

rinário pelo poder público, sob qualquer modalidade de com-

pra, e as prescrições de medicina veterinária adotarão obri-

gatoriamente a Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua

falta, a Denominação Comum Internacional - DCI.

§ 1° Nas aquisições a que se refere o caput deste

artigo, o medicamento genérico de uso veterinário, quando

houver, terá preferência sobre os demais, em condições de

igualdade de preço.

§ 2° Nas prescrições de medicina veterinária, ê fa-

cultado o acréscimo do nome comercial ou da marca do medica-

mento.

§ 3° O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-

tecimento editará, periodicamente, relação dos nmdicamentos

de uso veterinário no País, segundo a DCB ou, na sua falta, a

DCI, seguida dos nomes comerciais e das respectivas empresas

fabricantes. ,
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Art. 4 º O Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento promoverá programas de apoio ao desenvolvimento 

técnico-científico aplicado à melhoria da qualidade dos pro­

dutos de uso veterinário e de incentivo à cooperação técnica 

de instituições nacionais e internacionais relacionadas com a 

aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos 

de uso veterinário. 

Art. 5 º É o Poder Executivo federal, por intermédio 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, auto­

rizado a adotar medidas especiais relacionadas com o regis­

tro, a fabricação, o regime econômico-fiscal , a distribuição 

e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário , 

com a finalidade de estimular seu uso no País. 

Parágrafo único . O Ministério da Agricultura, Pecu­

ária e Abastecimento estabelecerá mecanismos que assegurem 

ampla comunicação, divulgação de informações e educação sobre 

medicamentos genéricos de uso veterinário. 

Art. 6 º O regulamento desta Lei estabelecerá, entre 

outros aspectos relativos aos medicamentos genéricos de uso 

veterinário, condições, critérios, parâmetros e procedimentos 

relativos: 

I - ao registro e ao controle de qualidade desses 

produtos; 

II - às provas de biodisponibilidade, bioequivalên­

cia, equivalência terapêutica, taxa de excreção e determina­

ção de resíduos; 

III - à dispensação desses produtos nos serviços 

públicos e privados de medicina veterinária, ressalvados os 

Congresso Nac1or a1 
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Art. 4° O Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento promoverá programas de apoio ao desenvolvimento

técnico-científico aplicado à melhoria da qualidade dos pro-

dutos de uso veterinário e de incentivo à cooperação técnica

de instituições nacionais e internacionais relacionadas com a

aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos

de uso veterinário.

Art. 5° É o Poder Executivo federal, por intermédio

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, auto-

rizado a adotar medidas especiais relacionadas com o regis-

tro, a fabricação, o regime econômico-fiscal, a distribuição

e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário,

com a finalidade de estimular seu uso no País.

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecu-

QM H |.-I. SD e Abastecimento estabelecerá mecanismos que assegurem

ampla comunicação, divulgação de informações e educação sobre

medicamentos genéricos de uso veterinário.

Art. 6° O regulamento desta Lei estabelecerá, entre

outros aspectos relativos aos medicamentos genéricos de uso

veterinário, condições, critérios, parâmetros e procedimentos

relativos:

I - ao registro e ao controle de qualidade desses

produtos;

II - às provas de biodisponibilidade, bioequivalên-

cia, equivalência terapêutica, taxa de excreção e determina-

ção de resíduos;
íIII - à dispensaçao desses produtos nos serviços

públicos e privados de medicina veterinária, ressalvados os
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casos de recomendação expressa de não intercambialidade, por 

parte do profissional prescritor. 

Art. 7 º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 

após a data de sua publicação. 

Art. 8 º Revoga-se o art. 4 º do Decreto-Lei n º 467, 

de 13 de fevereiro de 1969. 

CÂMARA DOS DEP zr de junho de 2012.
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Lei: 

LEI Nº 12 .689 , DE 19 DE JULHO DE 2012. 

Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de 
fevereiro de 1969, para estabelecer o 
medicamento genérico de uso veterinário ; e 
dispõe sobre o registro , a aquisição pelo 
poder público, a prescrição, a fabricação , o 
regime econômico-fiscal, a distribuição e a 
dispensação de medicamentos genéricos de 
uso veterinário , bem como sobre a promoção 
de programas de desenvolvimento técnico­
científico e de incentivo à cooperação técnica 
para aferição da qualidade e da eficácia de 
produtos farmacêuticos de uso veterinário. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Os arts. 1 º e 6º do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º ... ...... .... .. ..... ...... ........ .. ....... ... ....... .... ... ................. ... .... .. ....... .......... ...... ... ... . . 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto-Lei, adotam-se os seguintes 
conceitos: 

I - produto de uso veterinário: toda substância química, biológica, biotecnológica ou 
preparação manufaturada cuja administração seja aplicada de forma individual ou coletiva, 
direta ou misturada com os alimentos, destinada à prevenção, ao diagnóstico , à cura ou ao 
tratamento das doenças dos animais, incluindo os aditivos, suprimentos promotores, 
melhoradores da produção animal, medicamentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de 
uso ambiental ou equipamentos, pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais 
ou no seu habitat, protejam, restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas, 
bem como os produtos destinados ao embelezamento dos animais; 

II - medicamento de referência de uso veterinário: medicamento veterinário inovador 
registrado no órgão federal competente e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e 
qualidade foram comprovadas cientificamente nesse órgão, por ocasião do registro; 

111 - medicamento similar de uso veterinário: medicamento de uso veterinário que 
contém o mesmo princípio ativo do medicamento de referência de uso veterinário registrado 
no órgão federal competente, com a mesma concentração e forma farmacêutica, mas cujos 

cngres~ ··.;ac1or.c. 
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LEI Ng 12-689 ,DE 19 DE JULHO DE 2012.

Altera o Decreto-Lei ng 467, de 13 de
fevereiro de 1969, para estabelecer o
medicamento genérico de uso veterinário; e
dispõe sobre o registro, a aquisição pelo
poder público, a prescrição, a fabricação, o
regime econômico-fiscal, a distribuição e a
dispensação de medicamentos genéricos de
uso veterinário, bem como sobre a promoção
de programas de desenvolvimento técnico-
científico e de incentivo à cooperação técnica
para aferição da qualidade e da eficácia de
produtos farmacêuticos de uso veterinário.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Art. lg Os arts. lg e 6g do Decreto-Lei ng 467, de 13 de fevereiro de 1969, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. lg .....................................................................................................................

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto-Lei, adotam-se os seguintes
conceitos:

I - produto de uso veterinário: toda substância química, biológica, biotecnológica ou
preparação manufaturada cuja administração seja aplicada de forma individual ou coletiva,
direta ou misturada com os alimentos, destinada à prevenção, ao diagnóstico, à cura ou ao
tratamento das doenças dos aniinais, incluindo os aditivos, suprimentos promotores,
melhoradores da produção animal, medicamentos, vacinas, antissépticos, desinfetantes de
uso ambiental ou equipamentos, pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais
ou no seu habitat, protejam, restaurem ou modifiquem suas funções orgânicas e fisiológicas,
bem como os produtos destinados ao embelezamento dos animais;

II - medicamento de referência de uso veterinário: medicamento veterinário inovador
registrado no órgão federal competente e comercializado no País, cuja eficácia, segurança e
qualidade foram comprovadas cientificamente nesse órgão, por ocasião do registro;

III - medicamento similar de uso veterinário: medicamento de uso veterinário que
contém o mesmo princípio ativo do medicamento de referência de uso veterinário registrado
no órgão federal competente, com a mesma concentração e forma farmacêutica, mas cujos
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exc1p1entes podem ou não ser idênticos, devendo atender às mesmas especificações das 
fannacopeias autorizadas e aos padrões de qualidade pertinentes e sempre ser identificado 
por nome comercial ou marca; 

IV - medicamento genérico de uso veterinário: medicamento que contém os mesmos 
princípios ativos do medicamento de referência de uso veterinário, com a mesma 
concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e indicação terapêutica, 
podendo ser com este intercambiável, pennitindo-se diferir apenas em características 
relativas ao tamanho, formato, prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e 
veículos do produto, geralmente produzido após a expiração ou a renúncia da proteção 
patentária ou de outros direitos de exclusividade, comprovada suas bioequivalência, eficácia 
e segurança por meio de estudos farmacêuticos, devendo sempre ser designado pela 
Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua ausência, pela Denominação Comum 
Internacional - DCI; 

V - Denominação Comum Brasileira - DCB: denominação do fármaco ou princípio 
farmacologicamente ativo aprovada pelo órgão federal competente; 

VI - Denominação Comum Internacional - DCI: denominação do fármaco ou 
princípio farmacologicamente ativo recomendada pela Organização Mundial da Saúde -
OMS ou, na sua falta, a denominação reconhecida pela comunidade científica internacional; 

VII - biodisponibilidade: indica a velocidade e o grau com que uma substância ativa 
ou a sua forma molecular terapeuticamente ativa é absorvida a partir de um medicamento e 
se torna disponível no local de ação ; 

VIII - bioequivalência: equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob a 
mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição qualitativa e quantitativa de 
princípios ativos, e que tenham comparável biodisponibilidade quando estudados sob um 
mesmo desenho experimental, nas mesmas espécies animais; 

IX - equivalência terapêutica: quando a administração, na mesma dose, de 
medicamentos veterinários terapeuticamente equivalentes gera efeitos iguais quanto à 
eficácia, à segurança e, no caso de animais de produção, ao período de carência, avaliados 
por meio de ensaios clínicos nas mesmas espécies animais." (NR) 

"Art. 6º (VETADO)." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes arts. 3º-A, 3º-B e 3º-C: 

"Art. 3º-A. Para fins de registro de medicamento genérico de uso veterinário no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o interessado deverá comprovar, 
cumulativamente: 

I - bioequivalência em relação ao medicamento de referência de uso veterinário; 

II - equivalência terapêutica nas espécies animais a que se destina; 

III - taxa de excreção, detenninação de resíduos e período de carência equivalentes 
aos do medicamento de referência de uso veterinário, quando destinados a animais de 
consumo e exigidos no regulamento deste Decreto-Lei." 
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excipientes podem ou não ser idênticos, devendo atender às mesmas especificações das
farmacopeias autorizadas e aos padrões de qualidade pertinentes e sempre ser identificado
por nome comercial ou marca;

IV - medicamento genérico de uso veterinário: medicamento que contém os mesmos
princípios ativos do medicamento de referência de uso veterinário, com a mesma
concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e indicação terapêutica,
podendo ser com este intercambiável, permitindo-se diferir apenas em características
relativas ao tamanho, fomiato, prazo de validade, embalagem, rotulagem, excipientes e
veículos do produto, gerahnente produzido após a expiração ou a renúncia da proteção
patentária ou de outros direitos de exclusividade, comprovada suas bioequivalência, eficácia
e segurança por meio de estudos farmacêuticos, devendo sempre ser designado pela
Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua ausência, pela Denominação Comum
Internacional - DCI;

V - Denominação Comum Brasileira - DCB: denominação do fármaco ou princípio
farmacologicamente ativo aprovada pelo órgão federal competente;

VI - Denominação Comum Intemacional - DCI: denominação do fármaco ou
princípio farmacologicamente ativo recomendada pela Organização Mundial da Saúde -
OMS ou, na sua falta, a denominação reconhecida pela comunidade científica internacional;

VII - biodisponibilidade: indica a velocidade e o grau com que uma substância ativa
ou a sua forma molecular terapeuticamente ativa é absorvida a partir de um medicamento e
se torna disponível no local de ação;

VIII - bioequivalência: equivalência farmacêutica entre produtos apresentados sob a
mesma forma farmacêutica, contendo idêntica composição qualitativa e quantitativa de
princípios ativos, e que tenham comparável biodisponibilidade quando estudados sob um
mesmo desenho experimental, nas mesmas espécies animais;

IX - equivalência terapêutica: quando a administração, na mesma dose, de
medicamentos veterinários terapeuticamente equivalentes gera efeitos iguais quanto à
eficácia, à segurança e, no caso de animais de produção, ao período de carência, avaliados
por meio de ensaios clínicos nas mesmas espécies animais.” (NR)

“Azi 62 (vETADo).” (NR)
Art. 2g O Decreto-Lei ng 467, de 13 de fevereiro de 1969, passa a vigorar acrescido

dos seguintes arts. 3g-A, 3g-B e 3g-C:

“Art. 3g-A. Para fins de registro de medicamento genérico de uso veterinário no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o mteressado deverá comprovar,
cumulativamente:

I - bioequivalência em relação ao medicamento de referência de uso veterinário;

II - equivalência terapêutica nas espécies animais a que se destina;

Ill - taxa de excreção, determinação de resíduos e período de carência equivalentes
aos do medicamento de referência de uso vetermário, quando destinados a animais de
consumo e exigidos no regulamento deste Decreto-Lei.”
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"Art. 3Q-B. Os medicamentos de referência e similares de uso veterinário ostentarão 
também, obrigatoriamente, com o mesmo destaque e de forma legível, nas embalagens, nos 
rótulos, nas bulas, nos impressos, nos prospectas e nos materiais promocionais, a DCB ou, 
na sua falta, a DCI. 

Parágrafo único. A DCB e a DCI deverão ser grafadas em letras ou em caracteres 
cujo tamanho não seja inferior a 2 (duas) vezes o tamanho das letras e caracteres do nome 
comercial ou da marca." 

"Art. 3Q-C. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fará análise fiscal 
do medicamento genérico de uso veterinário, mediante coleta de amostras do produto na 
indústria e no comércio, para confirmação da bioequivalência." 

Art. 3Q As aquisições de medicamentos de uso veterinário pelo poder público, sob 
qualquer modalidade de compra, e as prescrições de medicina veterinária adotarão obrigatoriamente 
a Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional -
DCI. 

§ 1 Q (VETADO). 

§ 2Q Nas prescrições de medicina veterinária, é facultado o acréscimo do nome 
comercial ou da marca do medicamento. 

§ 3Q O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará, periodicamente, 
relação dos medicamentos de uso veterinário no País, segundo a DCB ou, na sua falta, a DCI, 
seguida dos nomes comerciais e das respectivas empresas fabricantes. 

Art . 4Q O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento promoverá 
programas de apoio ao desenvolvimento técnico-científico aplicado à melhoria da qualidade dos 
produtos de uso veterinário e de incentivo à cooperação técnica de instituições nacionais e 
internacionais relacionadas com a aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de 
uso veterinário. 

Art. 5Q (VETADO). 

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá 
mecanismos que assegurem ampla comunicação, divulgação de informações e educação sobre 
medicamentos genéricos de uso veterinário. 

Art. 6Q O regulamento desta Lei estabelecerá, entre outros aspectos relativos aos 
medicamentos genéricos de uso veterinário, condições, critérios, parâmetros e procedimentos 
relativos: 

I - ao registro e ao controle de qualidade desses produtos; 

II - às provas de biodisponibilidade, bioequivalência, equivalência terapêutica, taxa de 
excreção e determinação de resíduos; 

III - à dispensação desses produtos nos serviços públicos e privados de medicina 
veterinária, ressalvados os casos de recomendação expressa de não intercambialidade, por parte do 
profissional prescritor. 

.,Oll9f<.:l:>~/) . 1a..:1or, .•• 
Secretaria de Coordenaçã1..1 
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“Art. 3g-B. Os medicamentos de referência e siinilares de uso veterinário ostentarão
também, obrigatoriamente, com o mesmo destaque e de forma legível, nas embalagens, nos
rótulos, nas bulas, nos impressos, nos prospectos e nos materiais promocionais, a DCB ou,
na sua falta, a DCI.

Parágrafo único. A DCB e a DCI deverão ser grafadas em letras ou ein caracteres
cujo tamanho não seja inferior a 2 (duas) vezes o tamanho das letras e caracteres do nome
comercial ou da marca.”

“Art. 3g-C. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fará análise fiscal
do medicamento genérico de uso vetermário, mediante coleta de amostras do produto na
mdústria e no comércio, para confirmação da bioequivalência.”

Art. 3g As aquisições de medicamentos de uso veterinário pelo poder público, sob
qualquer modalidade de compra, e as prescrições de medicina veterinária adotarão obrigatoriamente
a Denominação Comum Brasileira - DCB ou, na sua falta, a Denominação Comum Intemacional -
DCI.

§ 19 (VETADO).
§ 2g Nas prescrições de medicina veterinária, é facultado o acréscimo do nome

comercial ou da marca do medicamento.

§ 3g O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará, periodicamente,
relação dos medicamentos de uso veterinário no País, segundo a DCB ou, na sua falta, a DCI,
seguida dos nomes comerciais e das respectivas empresas fabricantes.

Art. 4g O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento promoverá
programas de apoio ao desenvolvimento técnico-científico aplicado à melhoria da qualidade dos
produtos de uso veterinário e de incentivo à cooperação técnica de instituições nacionais e
intemacionais relacionadas com a aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de
uso veterinário.

Ari. 52 (VETADO).
Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá

mecanismos que assegurem ampla comunicação, divulgação de informações e educação sobre
medicamentos genéricos de uso veterinário.

Art. 6g O regulamento desta Lei estabelecerá, entre outros aspectos relativos aos
medicamentos genéricos de uso vetermário, condições, critérios, parâmetros e procedimentos
relativos:

I - ao registro e ao controle de qualidade desses produtos;

II - às provas de biodisponibilidade, bioequivalência, equivalência terapêutica, taxa de
excreção e determinação de resíduos;

III - à dispensação desses produtos nos serviços públicos e privados de medicina
veterinária, ressalvados os casos de recomendação expressa de não intercambialidade, por paite do
profissional prescritor.
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Art. 8º Revoga-se o art. 4º do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969. 

Brasília, 19- de julho de2012; 191 º dalndependênciae 124º daRepública . 
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Art. 7g Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Art. 8g Revoga-se o art. 4g do Decreto-Lei ng 467, de 13 de fevereiro de 1969.

Brasília, 19 de julho de 2012; 191g da Independência e 124g da República.
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A viso n2 644 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

lt:í ..24/.JõR 

MC ~(;,cLOl.)., 

Em 19 de julho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 1.089, de 
2003 (n2 3/05 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n2 

12. 689 , de 19 de julho de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministra de 
da Pre tdência da República 

Ú-,-) J2 hº' 
2,(,i} /WU; I L 

1iy~ 

,(· :Jn .. ~sr, •:;c.ior1c. 
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Aviso ng 64'* - C. Civil.

Em 19 dejulho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Senador CICERO LUCENA
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Veto parcial.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei ng 1.089, de
2003 (ng 3/05 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei ng
12.689 ,de 19 dejulhode20l2.

Atenciosamente,

_  Awc€> _
GLE I HOFFMANN

Ministra de tado Chefe da Casa Civil
da Pre 'idência da República `×
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2005 
(nº 1.089/2003, na Casa de origem) 

EMENTA: "Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para 
estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o 
registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação, o regime 
econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de 
uso veterinário, bem como sobre a promoção de programas de desenvolvimento 
técnico-científico e de incentivo à cooperação técnica para aferição da 
qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso veterinário". 

AUTOR: Dep. Benedito de Lira 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 27/5/2003 - DCD de 19/6/2003 

COMISSÕES: 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Ofício PS-GSE nº 1.776, de 15/12/2004 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 16/2/2005 - DSF de l 7/2/2005 

RELATORES: 
Dep. Moacir Micheletto 

Dep. Fernando Coruja 
Dep. lnaldo Leitão 
(Redação Final) 

PROJETO DF. 1.121 DA CÁMARA Ni* 3, DE 2005
(n° 1.089/2003, na Casa de origem)

EMENTA: “Altera o Decreto-Lei n° 467, de 13 de fevereiro de 1969, para
estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o
registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação, o regime
econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de
uso veterinário, bem como sobre a promoção de programas de desenvolvimento
técnico-científico e de incentivo à cooperação técnica para aferição da
qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso veterinário”.

AUTOR: Dep. Benedito de Lira

Timivin¬AçÃO NACÁMARA DOS DEPUTADOS;
LaiTURAz 27/5/2003 z DCD de 19/ó/2003

15.!

COMISSOES; RELATORES;
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Dep. Moacir Micheletto
Desenvolvimento Rural

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Fernando Coruja
Dep. liialdo Leitão
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL
Ofício PS-GSE n° 1.776, de 15/12/2004

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL:

LEITURA: 16/2/2005 - DSF de 17/2/2005
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COMISSÕES: 
Constituição, Justiça e Cidadania 

Agricultura e Reforma Agrária 

Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 
Sen. Demóstenes Torres, ad hoc 
(Parecer nº 1.383/2010-CCJ) 
Sen. Osmar Dias 
(Parecer nºl.384/2010-CCJ) 

Sen. Gilberto Goellner 
(Parecer nº 1.385/2010-CRA) 

Sen. Níura Demarchi 
(Parecer nº 1.386/2010-CAS) 

Sen. Patrícia Saboya 
(Parecer nº 1.456/2010-CDIR) 
(Redação do Vencido) 

ENCAMINHAMENTO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL À 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Ofício SF nº 2.228, de 17/11/201 O 

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 17/11/201 O - DCD de 18/11/201 O 

COMISSÕES: 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Mensagem CD nº 23, de 29/6/2012 

RELATORES: 
Dep. Zonta 

Dep. Maurício Quintella Lessa 
Dep. Maurício Quintella Lessa 
(Redação Final) 

cOMissOEsz RELATOREsz
Constituição, Justiça e Cidadania Sen. Demóstenes Torres, ad hoc

(Parecer n° 1.3 83/20 1 0-CCJ)
Sen. Osmar Dias
(Parecer n°l .384/2010-CCJ)

Agricultura e Reforma Agrária Sen. Gilberto Goellner
(Parecer n° 1.3 85/20 1 0-CRA)

Assuntos Sociais Sen. Níura Demarchi
(Parecer n° 1.386/2010-CAS)

Diretora Sen. Patrícia Saboya
(Parecer n° 1.456/2010-CDIR)
(Redação do Vencido)

ENCAMINHAMENTO DO sussrirurivo DO SENADO FEDERAL À
CÁMARA Dos DEPUTADOsz

Ofício SF n° 2.228, de 17/11/2010

TRAMITAÇÃO DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL NA
CAMARA DOS DEPUTADOS:

LEITURA: 17/1 1/2010 - DCD de 18/11/2010

cOMissõEsz RELATOREsz
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Dep. Zonta
Desenvolvimento Rural

Constituição e Justiça e de Cidadania Dep. Maurício Quintella Lessa
Dep. Maurício Quintella Lessa
(Redação Final)

ENCAMINHAMENTO À sANÇÃOz
Mensagem CD n° 23, de 29/6/2012
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Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

VETO PARCIAL Nº 24, DE 2012 
aposto ao 

Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2005 
(Mensagem nº 76/2012-CN) 

Lei nº 12.689, de 19 de julho de 2012 
D.O.U. - Seção 1, de 20/7/2012 

- ati. 6° do Decreto-Lei nº 467, de 13 fevereiro de 1969, com a redação dada 
pelo art. 1 º do projeto; 
- § 1 º do art. 3 º; e 
- caput do art. 5°. 

VETO PARCIAL N° 24, DE 2012
aposto ao

Projeto de Lei da Câmara ng 3, de 2005
(Mensagem ng 76/2012-CN)

Parte sancionada:
Lei ng 12.689 de 19 dejulho de 2012
D.O.U. - Seção 1, de 20/7/2012

Partes vetadas:
- art. 6° do Decreto-Lei ng 467, de 13 fevereiro de 1969, com a redação dada
pelo art. lg do projeto;
-§1° do art. 3°; e
- caput do art. 5°.
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Oficio nº 3 9 (J (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 

Brasília, em 2 5 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

de 2012. 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 76, de 2012-CN (nº 330/2012, na origem), na qual comunica 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nº 3, de 2005 (PL nº 1.089, de 
2003 , nessa Casa), que "Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para 
estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o registro, a 
aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação, o regime econômico-fiscal, a 
distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário, bem como 
sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à 
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos fannacêuticos de 
uso veterinário". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos 
termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto. 

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 
(' 

!/d~ 
Senador José Samey 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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Ofício n° 3 9 Ú (CN) Brasília, em 25 de 351 05/lã: de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Marco Maia

A u
IPresidente da Camara dos Deputados

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista.

Senhor Presidente,

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado
Federal a Mensagem n° 76, de 2012-CN (n° 330/2012, na origem), na qual comunica
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 3, de 2005 (PL ng 1.089, de
2003, nessa Casa), que “Altera o Decreto-Lei n° 467, de 13 de fevereiro de 1969, para
estabelecer o medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o registro, a
aquisição pelo poder público, a prescrição, a fabricação, o regime econômico-fiscal, a
distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso veterinário, bem como
sobre a promoção de prograinas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de
uso veterinário”.

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento
Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação de 3 (três) Senhores Deputados e, nos
termos da Resolução n° 2, de 2000-CN, a indicação de mais um Deputado, para integrar a
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o Veto.

Encaminho, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da
mensagem presidencial.

Atenciosamente,

//W .
Q;-.-:__ _ _ ~-grfg g

Senador José Sarney
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1575/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Brasília, 29 de agosto de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n. 390, de 21 de agosto de 2012, tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados ASSIS DO COUTO (PT), LEANDRO VILELA 

(PMDB), DOMINGOS SÁVIO (PSDB) e EVANDRO MILHOMEN (PCdoB) para integrarem a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara n. 3, de 2005 (PL n. 1.089, de 2003, nesta 

Casa), que "Altera o Decreto-Lei n. 467, de 13 de fevereiro de 1969, para estabelecer o medicamento 

genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a 

fabricação, o regime econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso 

veterinário, bem como sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à 

cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso veterinário". 

2069 (JUN/10) 

Atenciosamente, 
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2069 (JUN/10) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 1878/2012/SGM/P 

Excelentíssimo Senhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Brasília, 11 de outubro de 2012. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comi~~ão Mista. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/nº 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em 
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7 ;de agosto de 2012, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados , para 
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas: 

Numeração Matéria Mensagem, 
Vetada na origem 

Veto Parcial PLC nº MSG nº 
nº 21 /2012 11 /2007 (PL 313/2012, 

nº de 9/7/2012 
1 .532/1999) 

Veto Parcial PLC nº MSG 
nº 22/2012 53/2011 (PL 324/2012, 

nº de 
1.186/2007 17/7/2012 

Veto Parcial PLV nº MSG 
nº 23/2012 13/2012 de 329/2012, 

18/7/2012 de 
(MPV 18/7/2012 
559/2012) 

Veto Parcial PLC Nº MSG 
nº 24/2012 3/2005 (PL 330/2012, 

nº de 
1.089/2003 19/7/2012 

Veto Parcial PLC nº MSG 
nº 25/2012 131 /2008 331 /201 2, 

(PL nº de 
4.622/2004) 19/7/2012 

Veto Parcial PLS nº MSG 
nº 26/2012 10/2006 (PL 340/201 2, 

Nº de 

Gonr.:ressc Nacional 
f:;;cretnria de Coordena~o 
lcnislativa do Congresso Nacional 

\~/E\ nº oZ:4 / cJO l ~ 
n~ ~ 7, ~ f~ubrica: A._ __ _ 

nº 

nº 

nº 

nº 

nº 

Deputados Indicados 

Dep. Ade,mir Camilo (PSD/MG) 

Dep. Moreira Mendes (PSD/RO) 

Dep. Hugo Napoleão (PSD/PI) 

Dep. Cesar Halum (PSD/TO) 

Dep. Diego Andrade (PSD/ MG) 

Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR) 
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CÃMARA Dos DEPUTADOS

Of. n. 1878/2012/SGM/P

Excelentíssimo Senhor
Senador JOSE SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
NESTA

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista.

ri~°“i'
A

1 ”‹`‹. .Í ; '

Senhor Presidente,

Brasília, 11 de outubro de 2012.

Em atenção ao ofício CN/n° 322/2012, de 2 de agosto de 2012, e em
aditamento ao ofício n. 1463/2012/SGM/P, de 7.'de agosto de 2012, tenho a honra de
comunicar a Vossa Excelência que designei os seguintes Senhores Deputados, para
integrarem as Comissões Mistas abaixo relacionadas:

Numeração Matéria
Vetada

Mensagem,
na origem

Deputados Indicados

Veto Parcial
n° 21/2012

PLO n°
11/2007 (PL
nO

1 592/1999)

MSG n°
313/2012,
de 9/7/2012

Dep Ademir Camilo (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 22/2012

PLC n°
53/201 1 (PL
nO

1.186/2007

MSG n°
324/2012,
de
17/7/2012

Dep Moreira Mendes (PSD/RO)

Veto Parcial
n° 23/2012

PLV n°
ia/2012 de
18/7/2012
(iviPv
559/2012)

MSG n°
329/2012,
de
18/7/2012

Dep Hugo Napoleão (PSD/Pl)

Veto Parcial
n° 24/2012

PLO NO
9/2005 (PL
nO

1 .089/2003

MSG n°
330/2012,
de
19/7/2012

Dep Cesar Halum (PSD/TO)

Veto Parcial
n° 25/2012

PLC n°
131/2008
(PL n°
4.622/2004)

MSG n°
331/2012,
de

_1 9/_7/201 2

Dep Diego Andrade (PSD/ MG)

Veto Parcial
n° 26/2012

PLS n°
10/2006 (PL
N° __

MSG n°
340/2012,
de __

Dep Fieinhold Stephanes (PSD/PR)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7.329/2006) 
Veto Parcial PLV nº 
nº 27/2012 15/2012 

(MPV nº 
561 /2012) 

Veto Parcial PLC nº 
nº 28/2012 3/2010 (PL 

nº 
2.057/2007) 

Veto Parcial PLS nº 
nº 29/2012 278/2009 

(PL nº 
3.754/2012) 

Veto Parcial PLC nº 
nº 30/2012 50/2012 (PL 

nº 
2.844/2011) 

Veto Parcial PLN nº 
nº 31/2012 3/2012 

Veto Parcial PLC nº 
nº 32/2012 180/2008 

(PL 73/99) 

Veto Parcial PLV 
nº 33/2012 19/2012 

(MPV nº 
564/2012) 

24/7/2012 
MSG nº Dep. Roberto Santiago (PSD/SP) 
341/2012, 
de 
24/7/2012 
MSG nº Dep. Júlio Cesar (PSD/PI) 
342/2012, 
de 
24/7/2012 
MSG nº Dep. Carlos Souza (PSD/AM) 
344/2012, 
de 
25/7/2012 
MSG nº Dep. Atil8, Lins (PSD/AM) 
357/2012, 
de 8/8/2012 

MSG nº Dep. Manoel Salviano (PSD/CE) 
371 /2012, 
de 
17/8/2012 
MSG nº Dep. Marcos Montes (PSD/MG) 
385/2012, 
de 
29/8/2012 
MSG nº Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ) 
388/2012, 
de 
30/8/2012 1 

Atenciosamente, 

•· . ~ 

.ARCO MAIA 
Presiclente 

·,,·c··e•·so Naci0nal 
:·;;,:i';t,.:,a de C.:nrdcna~o 
1..2gi~ltiuva do Congresso Nacionnl 

vET nº 4_-q_, Jot ;)_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

7.329/2006) 24/7/2012
Veto Parcial PLV n° MSG n°
n° 27/2012 15/2012 341/2012,

(MPV n° de
561/2012) 24/7/2012

Dep. Roberto Santiago (PSD/SP)

PLC n° MSG n°
3/2010 (PL 342/2012,
n° de

Veto Parcial
n° 28/2012

2.057/2007) 24/7/2012

Dep. Júlio Cesar (PSD/Pl)

Veto Parcial
no 29/2012 278/2009 344/2012,

(PL n° de
3.754/2012) 25/7/2012 í

PLS n° MSG n° Dep. Carlos Souza (PSD/AM)

Veto Parcial
n° 30/2012 50/2012 (PL 357/2012,

n° de 8/8/2012
2.844/2011) Z

PLC n° MSG n° Dep. Átila, Lins (PSD/AM)

1 Veto Parcial
n° 31/2012

PLN n° MSG n°
3/2012 371/2012,

de
17/8/2012

Dep. Manoel Salviano (PSD/CE)

1 Veto Parcial
1 no 32/2012 180/2008 385/2012,

(PL 79/99) de
29/8/2012

PLC n° MSG no Dep. Marcos Montes (PSD/MG)

Veto Parcial
n° 33/2012 19/2012 388/2012,

(MPV n° de
564/2012) 30/e/2012 í

PLV MSG n° Dep. Arolde de Oliveira (PSD/RJ)

Atenciosamente,

ARCO MA|A"
Presidente
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CN - 7-11-2012 
12 horas 

1 

Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 
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CN - 7-11-2012
12 horas

Sobre a mesa veto presidencial
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2 

Veto Parcial nº 24, de 2012 (Mensagem 

nº 76/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 3, de 2005 (nº 1.089/2003, na Casa de 

origem), que "Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 

de fevereiro de 1969, para estabelecer o 

medicamento 
, . 

gener1co de uso veterinário; e 

dispõe sobre o registro, a aquisição pelo poder 

público, a prescrição, a fabricação, o regime 

econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação 

de medicamentos genéricos de uso veterinário, 

bem corno sobre a promoção de programas de 

desenvolvimento técnico-científico e de incentivo 

à cooperação técnica para aferição da qualidade e 

da eficácia de produtos farmacêuticos de uso 

veterinário". 

U:\V~tos\L~itura\Lcitura Vct 20 12 24 - PLC 3 2005.dr,c l'MLll 2 

2

_Veto_ Pgr;ç_ia_l__ n°_ 24, d_e 2012 (Mensagem

n° 76/2012-CN), aposto ao Projeto de Lei da

Câmara n° 3, de 2005 (n° 1.089/2003, na Casa de

origem), que “Altera o Decreto-Lei n° 467, de 13

de fevereiro de 1969, para estabelecer o

medicamento genérico de uso veterinário; e

dispõe sobre o registro, a aquisição pelo poder

público, a prescrição, a fabricação, o regime

econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação

de medicamentos genéricos de uso veterinário,

bem como sobre a promoção de programas de

desenvolvimento técnico-científico e de incentivo

à cooperação técnica para aferição da qualidade e

da eficácia de produtos farmacêuticos de uso

veterinário”.
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 
. 

2000-CN e nº 1 ' de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar 

o veto: 

Veto Parcial nº 24, de 2012 (PLC 3/2005) 

Senadores 
Sérgio Souza 
Inácio Arruda 
Flexa Ribeiro 
João Costa 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 
Assis do Couto 
Leandro Vilela 
Domingos Sávio 
César Halum 
Evandro Milhomen 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de 

2012. 

o prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal 
, 

7 de encerrar-se-a em 

dezembro de 2012. 

,..., 
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De acordo com o disposto no § 2° do art. 104

do Regimento Comum, das Resoluções n° 2, de

2000-CN e n° l, de 2012-CN, fica assim

constituída a Comissão Mista incumbida de relatar

o veto:

Veto Parcial n° 24, de 2012 (PLC 3/2005)

Senadores Deputados
Sérgio Souza Assis do Couto
Inácio Arruda Leandro Vilela
Flexa Ribeiro Domingos Sávio
João Costa César Halum
Randolfe Rodrigues Evandro Milhomen

Nos termos do art. 105 do Regimento

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o

relatório sobre o veto até o dia 27 de novembro de

2012.

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da

Constituição Federal encerrar-se-á em 7 de

dezembro de 2 012. i
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:12 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 24 de 2012 
Comissão do Veto 24_2012 - ldade.pdf 

Controle: Destinatário 

Dep. Assis do Couto 

Dep. César Halum 

Dep. Domingos Sávio 

Dep. Evandro Milhomen 

Dep. Leandro Vilela 

Liderança do PCdoB 

Liderança do PMDB 

Liderança do PMDB 

Liderança do PSD 

Liderança do PSDB 

Liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PT 

Senador Flexa Ribeiro 

Senador Inácio Arruda 

Senador João Costa 

Senador Randolfe Rodrigues 

Senador Sérgio Souza 

Entrega 

Entregue: 09/11/2012 17:12 

Entregue: 09/11/2012 17:12 

Entregue: 09/11/201217:12 

Entregue: 09/11/201217:12 

Entregue: 09/11/201217 :1 2 

Entregue: 09/11/201217:12 

Entregue: 09/11/201217:12 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 24, de 2012, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7 
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 24 de 2012, que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00003 2005 (PL 01089 2003, na 
Câmara dos Deputados), que "Altera o Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969, para estabelecer o 
medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a 
fabricação, o regime econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso 
veterinário, bem como sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à 
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso veterinário" . 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida 
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012. 

Respeitosamente 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 2A 

70165 - 900 Brasília - DF 

Telefone:+ 55 (61 ) 3303 -3 520 / 330 3- 350 3 

IHWII!! 
"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente ." 

SCOM - Comissões Mistas

De: SCOM - Comissões Mistas
Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:12
Assunto: Comissão Mista do Veto Parcial n° 24 de 2012
Anexos: Comissão do Veto 24_2012 - ldade.pdf

Destinatário
Dep. Assis do Couto
Dep. Cesar Halum
Dep. Domingos Sávio

Controle: Entrega

Dep. Evandro Milhomen
Dep. Leandro Vilela
-iderança do PCdoB
_iderança do PMDB
-iderança do PMDB
_iderança do PSD
_iderança do PSDB
Liderança do PSDB - Senado
_iderança do PT

Entregue: 09/11/2012 17:12

Entregue: 09/11/2012 17:12

Entregue: 09/11/2012 17:12
Entregue: 09/11/2012 17:12
Entregue: 09/11/2012 17:12
Entregue: 09/11/2012 17:12
Entregue: 09/11/2012 17:12

Senador Flexa Ribeiro
Senador Inácio Arruda
Senador João Costa
Senador Randolfe Rodrigues
Senador Sérgio Souza

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 24, de 2012,

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Reunião do Congresso Nacional, realizada em 7
de novembro de 2012, foi designada a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial n9 24 de 2012, que
“Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLC 00003 2005 (PL 01089 2003, na
Câmara dos Deputados), que "Altera o Decreto-Lei n9 467, de 13 de fevereiro de 1969, para estabelecer o
medicamento genérico de uso veterinário; e dispõe sobre o registro, a aquisição pelo poder público, a prescrição, a
fabricação, o regime econômico-fiscal, a distribuição e a dispensação de medicamentos genéricos de uso
veterinário, bem como sobre a promoção de programas de desenvolvimento técnico-científico e de incentivo à
cooperação técnica para aferição da qualidade e da eficácia de produtos farmacêuticos de uso veterinário".

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência composição dos membros, com as respectivas idades, da referida
Comissão, informando que o prazo para a apresentação de Relatório é até dia 27 de novembro de 2012.

Respeitosamente

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas
Senado Federal
Anexo II. Ala Senador Nilo Coelho. Subsolo. Sala 2A
70165-900 Brasília - DF
Telefone: + 55 (61) 3303-3520/3303-3503

“Antes de imprimir. pense em seu compromisso com o Meio Ambiente." ,z--1:' ,
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
Liderança do PMDB; Liderança do PCdoB; Liderança do PSD; Liderança do PT; 
Liderança do PSDB; Dep. César Halum; Dep. Assis do Couto; Dep. Domingos 
Sávio; Dep. Leandro Vilela; Dep. Evandro Milhomen 
sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:12 
Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial nº 24 de 2012 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

Liderança do PMDB (lid.pmdb@camara.leg.br) 

Liderança do PCdoB (lid.pcdob@camara.leg.br) 

Liderança do PSD (lid.psd@camara.leg.br) 

Liderança do PT (lid.pt@camara.leg.br) 

Liderança do PSDB (lid.psdb@camara.leg.br) 

Dep. César Halum (dep.cesarhalum@camara.leg.br) 

Dep. Assis do Couto (dep.assisdocouto@camara.leg.br) 

Dep. Domingos Sávio (dep.domingossavio@camara.leg.br) 

Dep. Leandro Vilela (dep.leandrovilela@camara.leq.br) 

Dep. Evandro Milhomen (dep.evandromilhomen@camara.leg.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 24 de 2012 

SCOM - Comissões Mistas

De: Microsoft Outlook
Para: Liderança do PMDB; Liderança do PCdoB; Liderança do PSD; Liderança do PT;

Liderança do PSDB; Dep. César Halum; Dep. Assis do Couto; Dep. Domingos
Sávio; Dep. Leandro Vilela; Dep. Evandro Milhomen

Enviado em: sexta-feira, 9 de novembro de 2012 17:12
Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial n° 24 de 2012

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by
the destination server:

Liderança do PMDB (Iid.pmdb@camara.leg.br)

Liderança do PCdoB (lid.pcdob@camara.leg.br)

Liderança do PSD (Iid.psd@camara.leg.br)

Liderança do PT (lid.pt@camara.leg.br)

Liderança do PSDB (lid.psdb@camara.leg.br)

Dep. César Halum (dep.cesarhalum@camara.leq.br)

Dep. Assis do Couto (dep.assisdocouto@camara.leg.br)

Dep. Domingos Sávio (dep.domingossavio@camara.leg.br)

Dep. Leandro Vilela (dep.leandr0viIela@camara.Ieg.br)

Dep. Evandro Milhomen (dep.evandromilhomen@camara.leg.br)

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 24 de 2012
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